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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023  

PROCESSO Nº. 009/2023 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

PREÂMBULO 
 
 
Pregão Eletrônico nº. 008/2023 
Processo nº. 009/2023 
Entidade Promotora: Consorcio de Municípios da Alta Mogiana – COMAM  
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 18 de janeiro de 2024. 
Horários (Horário de Brasília): 
- Abertura de propostas: 09h00 
- Disputa de lances: 09h30min 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br) 
 
 
Origem dos Recursos (Comunicado SDG nº 028/2017 – TCE/SP): 
MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL. 
 
 
O CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM, consórcio 
público inscrito no CNPJ sob n° 54.158.522/0001-45, com sede à Avenida Dr. 
Flávio Rocha, nº 500, no Residencial São Tomaz, na cidade de Franca–SP, CEP 
14.409-245, neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Sr. JOSÉ 
RICARDO RODRIGUES MATTAR, no uso legal de suas atribuições, através do 
Departamento de Licitações e Contratos, mediante a Pregoeira e Equipe de 
Apoio designados pela Portaria nº 001/2023, torna público para conhecimento 
dos interesslados que na data, horário e local acima indicados fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, pelo 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 
 



                                
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 

Altinópolis – Aramina – Batatais – Brodowski - Buritizal – Cravinhos - Cristais Paulista – Franca – Guaíra - Guará – 

Ituverava- Igarapava - Itirapuã – Ipuã –Jardinópolis - Jeriquara – Miguelópolis - Nuporanga – Orlândia - Patrocínio 

Paulista – Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga – Santo Antônio da Alegria – São Joaquim da Barra – São José da 

Bela Vista - Sales Oliveira  

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 
CNPJ nº 54.158.522/0001-45 

                     

      
 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 que disciplinam 
a licitação na modalidade Pregão na forma eletrônica, o Decreto nº 7.892/2013 
e alterações, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, a Lei 
Complementar nº 123 (atualizada pela LC nº 147/2014), de 14 de dezembro de 
2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, Lei Federal nº 11.107/2005 e o Estatuto do COMAM, bem como, aplicar-
se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Para as Leis 
e Decretos acima, serão consideradas, também, suas respectivas 
atualizações/alterações. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição com entrega parcelada de MEDICAMENTOS, para atender 
às necessidades dos Municípios consorciados, com as respectivas quantidades 
e valores descritos no Termo de Referência (Anexo I).  
1.1.1. “Cota Principal” (Cota 01) - Com cota de 75% (setenta e cinco por cento) 
do referido montante do objeto está aberta para a participação de todos os 
interessados que militem no ramo de atividade referente ao objeto licitado”.  
1.1.2. “Cota Reservada” (Cota 02) – Fica reservada a cota com 25% (vinte e 
cinco por cento) do referido montante do objeto para as Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, sem prejuízo da sua participação quanto ao 
restante, em conformidade com o disposto no artigo 48, inciso III, da Lei 
Complementar nº 123/06”. 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no 
sistema da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL e as especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, o licitante deverá 
obedecer a esse último. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Após a homologação da presente licitação, será assinada uma ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS entre as partes, conforme Anexo IX, com prazo de 
validade de 12 (doze) meses. 
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2.1.1. Os Municípios Consorciados poderão, se entender necessário, convocar 
as empresas registradas para assinatura de contrato, conforme modelo contido 
no Anexo X, após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
2.1.2. Uma vez assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assume o 
REGISTRADO o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência os 
pedidos realizados, quando então será celebrado o CONTRATO específico por 
parte de cada Município consorciado ao CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA 
ALTA MOGIANA - COMAM para tal, estabelecendo quantidades, prazo de 
entrega, etc. 
2.1.3. Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação. 
2.2. É facultado ao CONSÓRCIO, quando a proponente vencedora não atender 
à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada em 
até 05 (cinco) dias após a homologação da licitação, nos termos 
supramencionados, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar 
remanescentes, na ordem de classificação. 
2.2.1 A critério do CONSÓRCIO, quando a quantidade oferecida pelo primeiro 
colocado não atender a demanda do objeto pretendido, poderão ser registrados 
outros preços, desde que justificada, e, comprovada a vantajosividade desse 
procedimento e que tais preços sejam inferiores aos preços máximos admitidos 
nesse Edital (Anexo I). 
 
 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preço decorrentes desta 
licitação.  
 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
4.2. O cadastro na Bolsa de Licitações do Brasil – BLL deverá ser feito no sítio 
www.bll.org.br, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais na Bolsa de Licitações do Brasil – BLL e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
4.6. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, por 
meio de instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
site: www.bll.org.br. 
4.7. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou por meio de empresas associadas à BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.8. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.9. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
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4.12. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.13. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
4.14. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
4.15. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação.  
4.16. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 
da Lei nº 11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  
4.17. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-
PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1.Esta licitação está aberta a todas as empresas que se adequarem ao ramo 
de atividades pertinentes ao fornecimento do objeto do presente certame e que 
que que possuam cadastramento junto à Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
(Endereço eletrônico: www.bll.org.br). 
5.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, nada lhe sendo devido pela Administração em 
razão de tais custos. 
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5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.4. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, 
não será permitida a participação de empresas:  
a) Estrangeiras que não funcionem no País; 
b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do 
inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo;  
d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 
9.605/98; 
e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
5.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no Edital para o recebimento das propostas.  
5.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
a) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com Edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação da Pregoeira no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A 
empresa participante do certame não deve ser identificada”. 
b) Demais documentos de habilitação exigidos neste instrumento. 
5.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante 
vencedor do certame, que pagará à Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação,  em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento 
da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da 
LC 123/2006. 
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5.9. Para a Cota 02 “Cota Reservada” não poderão participar as empresas que 
não estão enquadradas na condição de Microempresa – ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP;  
5.10. Para a Cota 02 “Cota Reservada” as interessadas deverão declarar a 
condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP para 
alcance dos benéficos da Licitação com reserva de cota;  
5.11.  Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123/2006, à presente 
licitação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 
5.12. Nos termos do art. 49, da Lei Complementar nº 123/06, não se aplica o 
disposto nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar, quando não houver um mínimo 
de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte sediados no local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, sendo assim, 
caso não haja no mínimo 03 (três) empresas para disputa, que se enquadrem 
como ME, EPP ou MEI, será aberta a competição para ampla disputa entre todos 
licitantes presentes, sem prejuízo dos benefícios previstos no CAPÍTULO V - DO 
ACESSO AOS MERCADOS, Seção I, Das Aquisições Públicas, artigos 42 a 49, 
de referida Lei Complementar. 
 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
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da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
6.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
6.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário em real; 
7.1.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no 
Termo de Referência para cada item; 
7.1.2.1. Não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade 
total prevista para o item. 
7.1.3. Marca; 
7.1.4. Fabricante; 
7.1.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; 
Dados cadastrais; 
7.1.6. Assinatura do representante legal; 
7.1.7. Indicação obrigatória do preço total, por item, em reais; 
7.1.8. Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual; 
7.1.9. Cargo do representante; 
7.1.10. E-mail institucional; 
7.1.11. E-mail pessoal; 
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7.1.12. Declaração de que os produtos ofertados atendem a todas as 
características e exigências do Edital, em especial do Anexo I – Termo de 
Referência; 
7.1.13. Declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-
se a entregar seu objeto dentro das condições, quantitativos e especificações e 
prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, sem a necessidade de 
aquisição de acessórios ou materiais suplementares; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
fornecedor registrado. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 
 
 
8. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus Anexos, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
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8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.5.2. Os lances deverão ser realizados em Real (R$). 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
8.8. Havendo empate entre as propostas apresentadas para um mesmo 
tratamento, os licitantes serão convocados para apresentar, via chat, novos 
lances, os quais perdurarão até que seja promovido o desempate. Para essa 
nova etapa de lances, serão apenas admitidos lances cujo valor seja, no mínimo, 
R$ 0,0001 (um décimo de milésimo de real) inferior ao anterior. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 
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8.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
8.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da 
Pregoeira aos participantes. 
8.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o 
último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
8.20. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Sociedades Cooperativas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 8.538, de 6 de outubro de 
2015. 
8.21. Nessas condições, as propostas de Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.23. Caso a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 
Cooperativa melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte e Sociedade Cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.25.1. No pais; 
8.25.2. Por empresas brasileiras; 
8.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
8.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
8.27.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.28. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
9. DA APLICAÇÃO DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 
9.1. Será aplicada a margem de preferência estabelecida no §2º, do artigo 3º, da 
Lei 8.666/93. 
 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 
26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresentar preços global ou 
unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
10.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o 
prazo. 
10.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
10.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para sua continuidade. 
10.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
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negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
10.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
10.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 
a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
10.12. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 
da Administração Municipal para orientar sua decisão. Caso a Administração não 
possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem 
parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada. 
10.13. Se a proposta não for aceitável, a Pregoeira examinará a subsequente, e 
assim prosseguindo até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
10.14. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
10.14.1. Apresentação de novas propostas nesta fase do certame não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.15. A Proposta de Preços do(s) licitante(s) classificados provisoriamente, 
atualizada em conformidade com os lances eventualmente ofertados e contendo 
as especificações detalhadas do objeto ofertado, deverá ser formulada e enviada 
ELETRONICAMENTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, a partir da 
solicitação da Pregoeira. 
10.16. Os documentos remetidos por meio eletrônico poderão ser solicitados 
pela Pregoeira em original, cópia autenticada ou publicação em Diário Oficial 
para envio VIA POSTAL ou entregue diretamente no Departamento de Licitações 
do Consórcio, a qualquer momento, em prazo e forma a serem estabelecidos 
pela Pregoeira. 
10.16.1. Uma vez solicitados pela Pregoeira, os documentos deverão ser 
encaminhados para a sede do COMAM, que fica na Avenida Dr. Flávio Rocha, 
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nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP, Fone (16) 
99191-6517 – email: licitacao@comam.sp.gov.br. 
10.16.2. A proposta a ser encaminhada VIA POSTAL ou a ser entregue 
diretamente ao Setor de Licitações deverá constar em uma via, impressa em 
papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e 
rubricadas as demais pelo representante legal do licitante proponente, nos 
moldes do Formulário Padrão de Propostas de Preços previsto no ANEXO II. 
10.17. A Pregoeira divulgará o resultado motivado do julgamento das Propostas 
de Preços, conforme os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 
10.18. A proposta de preços deverá conter: 
10.18.1. Número do Pregão, data e horário de abertura, razão social, CNPJ, 
endereço completo, número do telefone, número do fax e e-mail; 
10.18.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação; 
10.18.3. E o preço total em Reais de cada item, de acordo com o (s) preço (s) 
praticado (s) no mercado, conforme estabelece o inciso IV do art. 43 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 04 (quatro) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no Termo de Referência e seus 
anexos. 
10.18.4. Indicação que tem ciência do estimativo de aquisições e do prazo de 
entrega dos produtos conforme o Termo de Referência e seus anexos; 
10.19. Não será permitida cotação parcial. 
10.20. Sob pena de desclassificação ou inabilitação, os documentos referentes 
à habilitação parcial deverão se referir ao mesmo CNPJ constante na proposta 
de preços e nos documentos exigidos neste Edital. 
10.21. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
 
11. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA OU PROTÓTIPO, OU CATÁLOGO 
11.1. Não será necessária a apresentação de amostras ou protótipos do objeto. 
 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
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12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
12.1.1. Cadastro de Fornecedores do COMAM (Não obrigatório); 
12.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
12.1.3. Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados) 
12.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
12.1.4.1. As empresas estrangeiras participando através de seu representante 
legal deverão apresentar documento de nomeação dos mesmos, com poderes 
para representá-las, responder pelas mesmas e receber notificações relativas a 
este procedimento licitatório. 
12.1.5.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
12.1.5.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
12.1.5.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
12.1.6 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
12.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
poderá ser verificada por meio do Cadastro de Fornecedores do COMAM (Não 
Obrigatório), nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
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jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 
12.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no COMAM até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
12.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do Cadastro de Fornecedores do COMAM para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
12.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
12.2.4. Caso a Pregoeira não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido 
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, 
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 
pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das 
sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 
(atualizada pela LC nº 147/2014). 
12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
12.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
12.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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12.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
HABILITAÇÃO: 
 
12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
12.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
uma sucursal, filial ou agência; 
12.8.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 
12.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
12.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
12.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 
12.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
12.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
12.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
12.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.9.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
12.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.9.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
12.9.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
12.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
12.9.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
12.9.10. Prova de Regularidade Trabalhista (CNDT), emitida gratuitamente nas 
páginas eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho; do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho; 
12.9.11. Caso o licitante, detentor do menor preço, seja microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
12.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
12.10.1. Os licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnico-
operacional emitido por empresa ou ente público, compatível em características 
com o objeto da licitação, conforme modelo ANEXO III. 
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12.10.2. Declaração de Comprometimento de entrega dos documentos técnicos 
relacionados no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico. 
12.10.2.1. O (o)s licitante (s) vencedor (es) do item/grupo deverá(ão) apresentar 
os documentos técnicos relacionados no Anexo I – Termo de Referência após o  
término do julgamento das propostas, via sistema, nas documentações 
complementares pós disputa, ou poderá ser enviada pelo e-mail 
licitacao@comam.sp.gov.br.  
 
12.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
12.11.1. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Cadastro de 
Fornecedores do COMAM (Não Obrigatório), deverão apresentar a seguinte 
documentação: 
12.11.1.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
12.11.1.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
12.11.1.2.1 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
12.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 
12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

mailto:licitacao@comam.sp.gov.br
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12.15. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 
12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte 
e sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
12.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, 
a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
12.20. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
 
12.12. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
12.12.1. Os licitantes deverão também apresentar:- 
12.12.1.1. Declaração subscrita pelo representante legal do proponente de que 
não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando que: 
I - não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
II - não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
III - não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Orgânica do 
Município, em seu art. 88 e no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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IV - está ciente das exigências do Edital e do objeto licitado, bem como está de 
acordo em acatá-las, sem quaisquer reservas. 
12.12.1.2. Declaração formal de que o licitante não possui em seu quadro 
pessoal, empregado ou associado realizando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, menor de dezoito anos, em qualquer trabalho menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal (Lei Federal nº 9.854/1999); 
12.12.1.3. Quando se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - 
Declaração apresentada pelo representante legal da empresa afirmando que a 
mesma se enquadra no regime favorecido e diferenciado das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, não havendo nenhum dos impedimentos previstos 
no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/2006; 
12.12.1.3.1. É facultado à Pregoeira e Equipe de Apoio, visando verificar e 
comprovar a veracidade da declaração prevista no subitem 12.12.1.3., consultar 
e exigir das licitantes, documentos pertinentes a tal constatação, bem como 
realizar outras diligências necessárias e voltadas para este fim; 
12.12.1.4. Declaração expressa de que a licitante está ciente das exigências do 
Edital e do objeto licitado, bem como está de acordo em acatá-las, sem 
quaisquer reservas. 
 
 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo de prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, a contar da solicitação da 
Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da 
Lei nº 8.666/93). 
13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
 
 
14. DOS RECURSOS 
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 
não o recurso, fundamentadamente. 
14.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.4. Os autos deste procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede do COMAM, que fica na Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 
- Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP – email: 
licitacao@comam.sp.gov.br, nos dias úteis, no horário de 8h às 12h e de 13h às 
17h. 
14.5. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos 
licitantes interessados, o prazo para recurso será suspenso. 
14.6. Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá: 
14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou 
fora do prazo estabelecido; 
14.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; e 
14.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 
14.6.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.1. Não haverá exigência no presente certame de garantia de execução. 
 
 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados serão 
convocados para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 3 (três) 
dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital (art. 13, do Decreto nº 7892/2013). 
17.1.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
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quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 
17.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
17.2.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
17.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata dentro 
do prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente Edital. 
17.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
17.5. Não será permitida adesão à Ata de Registro de Preços. 
17.6. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993 e o art. 12 § 1º 
do Decreto nº 7.892/2013. 
17.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro 
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente 
firmados. (§ 1º do art. 12 do Decreto nº 7.892/2013). 
 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmada Ata de Registro de Preços ou emitido instrumento equivalente. 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
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18.2.1. O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
18.2.2. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela 
Nota de Empenho de Despesa na forma do artigo 62, “caput” e § 4º, da Lei 
8.666/93. 
18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 
e seus anexos; 
18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
18.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor 
deverá estar com a documentação obrigatória válida, perante, à Fazenda 
Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 
18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 
18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
18.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite 
em instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições 
de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação 
e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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18.8. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
18.9. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
18.10. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. (§ 4º do art. 12 do 
Decreto nº 7.892/2013). 
18.11. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
(art. 16 do Decreto nº 7.892/2013). 
18.12. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
18.13. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem 
durante sua vigência, de tudo dando ciência à Administração. 
18.14. A Ata de Registro de Preços e a minuta dos contratos formalizados serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município. 
18.15. Constituem também condições para a celebração das contratações:  
a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: 
apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente 
do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido;  
b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: 
apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 
 
 
19. DO PREÇO 
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
19.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 
 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1. Obrigações do Município 
21.1.1. Efetuar o pagamento à contratada conforme descrito na cláusula DO 
PAGAMENTO deste Edital. 
21.2. Obrigações da Contratada 
21.2.1. As obrigações da Contratada estão estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
 
22. DO PAGAMENTO  
22.1. O pagamento será efetuado pelo Município contratante em até 30 (trinta) 
dias após a entrega dos materiais, com a apresentação da respectiva Nota Fiscal 
/Fatura devidamente atestada pelo representante da contratante, que 
providenciará a autorização do responsável pelo pagamento. 
22.1.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 
mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
Edital e indenização pelos danos decorrentes. 
22.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital para a 
Contratada. 
22.3. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
22.3.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
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22.3.2. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
22.3.3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 
22.3.4. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente. 
22.4. O pagamento somente será efetuado depois de satisfeitas todas as 
condições de entrega e recebimento previstas neste Edital e seus Anexos. 
22.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências dos Órgãos de 
Fiscalização, inclusive quanto ao prazo da autorização para sua emissão. 
22.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da nota de empenho e/ou do 
contrato, os números dos lotes/itens, as quantidades por lote/item, suas 
fabricações, validades, nome e endereço do local de entrega e dados bancários 
do CONTRATADO. 
22.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
22.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
22.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
22.9. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores 
correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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22.10. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
22.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos 
decorrentes do contrato. 
22.12. Em caso de aplicação de sanções pecuniárias (multas), poderão ser 
glosadas da Nota Fiscal ou crédito em favor do contratado, porventura existente 
junto ao Município, sem prejuízo da execução da garantia contratual, quando o 
valor da sanção for superior ao do crédito existente. 
22.13. Se o somatório das sanções pecuniárias (multas) for superior ao valor da 
Nota Fiscal e da garantia prestada, além da perda destes créditos, responderá o 
contratado pela sua diferença, cujo saldo deverá ser recolhido em até 15 (quinze) 
dias úteis, contados do recebimento da comunicação oficial. 
22.14. No caso de a DETENTORA encontrar-se em situação de recuperação 
judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de 
seu administrador judicial, ou, se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o 
plano de recuperação judicial.  
22.15. No caso de a DETENTORA encontrar-se em situação de recuperação 
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar 
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 
 
 
23. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
23.1. Correrão por conta das Unidades Orçamentárias, Categoria Econômica e 
Funcional Programática, constantes do Orçamento vigente. 
23.2. As consignações orçamentárias a que se refere o subitem anterior serão 
oneradas, pontualmente, de forma prévia, mediante a formalização de contrato 
ou através do efetivo pedido de compra ou autorização de fornecimento, através 
das Notas de Empenho. 
 
 
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
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24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
24.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  
24.1.3. Apresentar documentação falsa;  
24.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
24.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
24.1.6. Não mantiver a proposta;  
24.1.7. Cometer fraude fiscal;  
24.1.8. Comportar-se modo inidôneo.  
24.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem 
o compromisso assumido injustificadamente.  
24.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances.  
24.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no item 24.1 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
24.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante;  
24.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
24.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de 
até cinco anos;  
24.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  
24.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  



                                
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 

Altinópolis – Aramina – Batatais – Brodowski - Buritizal – Cravinhos - Cristais Paulista – Franca – Guaíra - Guará – 

Ituverava- Igarapava - Itirapuã – Ipuã –Jardinópolis - Jeriquara – Miguelópolis - Nuporanga – Orlândia - Patrocínio 

Paulista – Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga – Santo Antônio da Alegria – São Joaquim da Barra – São José da 

Bela Vista - Sales Oliveira  

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 
CNPJ nº 54.158.522/0001-45 

                     

      
 

24.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
24.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 
24.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
24.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município.  
24.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no Termo de Referência. 
 
 
25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
25.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da 
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
25.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser 
respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado 
no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 
 
26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
26.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@comam.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada na sede do 



                                
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 

Altinópolis – Aramina – Batatais – Brodowski - Buritizal – Cravinhos - Cristais Paulista – Franca – Guaíra - Guará – 

Ituverava- Igarapava - Itirapuã – Ipuã –Jardinópolis - Jeriquara – Miguelópolis - Nuporanga – Orlândia - Patrocínio 

Paulista – Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga – Santo Antônio da Alegria – São Joaquim da Barra – São José da 

Bela Vista - Sales Oliveira  

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 
CNPJ nº 54.158.522/0001-45 

                     

      
 

COMAM que fica na Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz 
- CEP 14.409-245 - Franca – SP, das 8h às 12h e das 13h às 17h. 
26.3. Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
26.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 
26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão 
ser enviados a Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço licitacao@comam.sp.gov.br. 
26.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
26.8. Pedidos de Esclarecimentos e/ou de Impugnações postados em seu último 
dia de prazo devem respeitar o horário de funcionamento do Órgão, ou seja, até 
às 17:00 horas. Pedidos postados depois deste horário (no último dia) não serão 
considerados. 
 
 
27. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
27.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
27.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
27.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006 
(atualizada pela LC n 147/2014). Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
27.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
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27.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
27.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no Cadastro de Fornecedores do COMAM, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
 
28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pela Pregoeira. 
28.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
28.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
28.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
28.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
28.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
28.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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28.9. O Presidente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
28.10. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 
10.520/2002, da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
28.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comam.sp.gov.br e www.bll.org.br, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos na sede do COMAM que fica na Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - 
Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP, nos dias úteis, no 
horário das 08 às 17 horas, período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
28.12.  São partes integrantes deste Edital: 
a) ANEXO I - Termo de Referência – Especificação Técnica; 
b) ANEXO II - Formulário Padrão de Propostas de Preços; 
c) ANEXO III - Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional; 
d) ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
e) ANEXO V – Minuta de Contrato. 
f) ANEXO VI - Estimativa de consumo por Município 
 
Franca-SP, 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR  
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA  

ESTADO DE SÃO PAULO 

http://www.comam.sp.gov.br/
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ANEXO I 
 
CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA – COMAM 
Licitação Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, CONFORME EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.   
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente procedimento tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, com as respectivas 
quantidades e valores descritos no presente Termo de Referência. 
 
2. DOS LOTES SEUS ITENS, SUAS DESCRIÇÕES E RESPECTIVOS 
VALORES:- 
 
2.1 – LOTE 01 - MEDICAMENTOS PERTENCENTES À RELAÇÃO 
NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS (RENAME): 
 
2.1.1 - COTA (01) PRINCIPAL COM 75%:- 
 

ITEM DESCRIÇÃO/UNIDADE QTDA 
V UNIT MÁXIMO 

R$ 
V TOTAL MÁXIMO 

R$ 

1 
ACICLOVIR. Concentração: 50mg/g. 
Creme dermatológico. Bisnaga 10g. 

36.865 R$ 15,05 R$ 554.819,27 

2 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO. 

Concentração: 100 mg. Comprimido. 
7.289.573 R$ 0,66 R$ 4.811.118,50 

3 
ÁCIDO FÓLICO. Concentração: 5 mg. 

Comprimido revestido. 
2.438.264 R$ 2,82 R$ 6.875.903,83 

4 
ÁCIDO VALPRÓICO. Concentração: 

250mg. Cápsulas. 
497.739 R$ 0,97 R$ 482.807,17 
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5 
ALBENDAZOL . Concentração: 

40mg/ml. Suspensão Oral. 
36.865 R$ 11,43 R$ 421.367,72 

6 
ALOPURINOL. Concentração: 300 

mg. Comprimido. 
497.739 R$ 0,77 R$ 383.259,30 

7 
AMIODARONA, CLORIDRATO. 

Concentração: 200 mg. Comprimido 
revestido. 

982.870 R$ 1,17 R$ 1.149.958,23 

8 
AMITRIPTILINA, CLORIDRATO. 

Concentração: 25 mg. Comprimido 
revestido. 

2.438.263 R$ 1,26 R$ 3.072.211,79 

9 
AMOXICILINA. Concentração: 500mg. 

Cápsula. 
982.870 R$ 0,55 R$ 540.578,65 

10 
AMOXICILINA. Concentração: 

50mg/ml. Pó para suspensão oral. 
Frasco 150 ml. 

85.378 R$ 22,53 R$ 1.923.564,14 

11 

AMOXICILINA ASSOC. 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO 
Concentração: 500mg + 125mg. 

Comprimido Revestido. 

497.739 R$ 7,12 R$ 3.543.903,57 

12 

AMOXICILINA ASSOC. 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO . 
Concentração:  50+12,5mg/ml. Pó 

Suspensão Oral Frasco 75ml. 

36.865 R$ 67,52 R$ 2.489.111,35 

13 
ANLODIPINO, BESILATO . 

Concentração: 5 mg. Comprimido. 
2.923.394 R$ 2,08 R$ 6.080.660,23 

14 
AZITROMICINA. Concentração: 40 
mg/ml (900mg). Pó Suspensão Oral 

Frasco. 
70.824 R$ 29,38 R$ 2.080.808,29 

15 
AZITROMICINA. Concentração: 500 

mg. Comprimido Revestido. 
594.765 R$ 25,71 R$ 15.291.420,19 

16 

BUDESONIDA. Concentração: 50 
mcg/Dose. *Frasco Com Válvula 
Dosificadora. Suspensão Nasal. 

Frasco 200 doses. 

22.311 R$ 52,01 R$ 1.160.388,36 

17 
BUPROPIONA, CLORIDRATO. 

Concentração: 150 mg. Comprimido. 
255.174 R$ 5,46 R$ 1.393.248,72 

18 
CAPTOPRIL . Concentração: 25 mg. 

Comprimido. 
4.863.918 R$ 1,44 R$ 7.004.042,50 

19 
CARBAMAZEPINA. Concentração: 

200 mg. Comprimido. 
3.408.525 R$ 1,25 R$ 4.260.656,70 

20 
CARBAMAZEPINA. Concentração: 

400 mg. Comprimido. 
497.739 R$ 2,42 R$ 1.204.529,02 

21 
CARBAMAZEPINA. Concentração: 
20mg/ml. Xarope. Frasco 100ml. 

36.865 R$ 16,89 R$ 622.646,49 
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22 
CARBONATO DE CÁLCIO. 

Concentração:500mg. Comprimido. 
2.438.263 R$ 0,71 R$ 1.731.166,96 

23 

CARBONATO DE CÁLCIO ASSOC. 
COLECALCIFEROL. Concentração: 

1250mg (500mg Cálcio)+200UI. 
Comprimido. 

1.468.001 R$ 1,89 R$ 2.774.522,45 

24 
CARBONATO DE LÍTIO. 

Concentração: 300 mg. Comprimido 
Revestido. 

982.870 R$ 0,80 R$ 786.296,22 

25 
CARVEDILOL. Concentração: 12,5 

mg. Comprimido. 
1.953.132 R$ 2,19 R$ 4.277.359,76 

26 
CARVEDILOL. Concentração: 25 mg. 

Comprimido. 
2.438.263 R$ 3,10 R$ 7.558.616,31 

27 
CARVEDILOL. Dosagem: 3,125 mg. 

Comprimido. 
1.953.132 R$ 1,93 R$ 3.769.545,36 

28 
CARVEDILOL. Concentração: 6,25 

mg. Comprimido. 
1.953.132 R$ 2,89 R$ 5.644.552,38 

29 
CEFALEXINA  - Concentração: 500 

mg. Comprimido Revestido. 
1.953.132 R$ 9,95 R$ 19.433.666,50 

30 
CEFALEXINA. Concentração 

50mg/ml. Suspensão oral. Frasco 
100ml. 

41.716 R$ 38,94 R$ 1.624.425,36 

31 
CEFTRIAXONA SÓDICA. 

Concentração: 1g. Pó para sol. 
Injetável. Frasco-ampola. 

36.865 R$ 76,50 R$ 2.820.157,26 

32 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO. 
Concentração: 500mg. Comprimido. 

497.739 R$ 3,98 R$ 1.981.002,28 

33 
CLINDAMICINA, CLORIDRAT. 

Concentração :300mg. Capsulas. 
497.739 R$ 5,58 R$ 2.777.385,10 

34 
CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO. 
Concentração: 25mg. Comprimido 

Revestido. 
2.438.263 R$ 2,32 R$ 5.656.770,92 

35 
CLONAZEPAM. 

Concentração:2,5mg/ml. Solução Oral 
(Gotas). Frasco 20ml. 

22.311 R$ 22,30 R$ 497.532,41 

36 
CLOPIDOGREL, BISSULFATO. 

Concentração: 75 mg. Comprimido 
Revestido 

497.739 R$ 12,74 R$ 6.341.198,24 

37 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO - 

Concentração: 40 mg/ml. Solução 
Oral-gotas. Frasco 20 ml. 

36.865 R$ 8,78 R$ 323.672,95 

38 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO. 
Concentração: 100 mg. Comprimido 

Revestido. 
303.687 R$ 0,95 R$ 288.502,52 
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39 
CLORPROMAZINA,  CLORIDRATO. 
Concentração: 25 mg. Comprimido 

Revestido. 
497.739 R$ 0,42 R$ 209.050,49 

40 
DEXAMETASONA. Concentração:  4 

mg. Comprimido. 
255.174 R$ 2,73 R$ 696.624,36 

41 
DEXAMETASONA. Concentração: 0,1 

mg/ml. Elixir. Frasco 120 ml. 
61.121 R$ 18,27 R$ 1.116.687,09 

42 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO. 

Concentração: 0,4 mg/ml. Xarope. 
Frasco 120 ml. 

70.824 R$ 12,51 R$ 886.007,89 

43 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO. 

Concentração: 2 mg. Comprimido. 
497.739 R$ 1,87 R$ 930.772,43 

44 
DIGOXINA. Concentração: 0,25 mg. 

Comprimido. 
255.174 R$ 0,51 R$ 130.138,62 

45 
DIPIRONA SÓDICA. Concentração: 

500 mg. Comprimido. 
1.953.132 R$ 2,26 R$ 4.414.079,02 

46 
DIPIRONA SÓDICA. Concentração: 

500 mg/ml. Solução Injetável. Ampola 
2 ML. 

61.121 R$ 7,32 R$ 447.408,29 

47 
DOXAZOSINA, MESILATO. 

Concentração: 2 mg. Comprimido. 
2.923.394 R$ 2,35 R$ 6.869.976,70 

48 
ENALAPRIL, MALEATO. 

Concentração: 20 mg. Comprimido. 
2.438.263 R$ 5,22 R$ 12.727.734,57 

49 
ENALAPRIL, MALEATO. 

Concentração:10mg. Comprimido. 
2.438.263 R$ 2,45 R$ 5.973.745,15 

50 
ENOXAPARINA SÓDICA. 

Concentração: 100mg/ml. Solução 
Injetáve. Seringa 0,4ml. 

61.121 R$ 50,15 R$ 3.065.235,78 

51 
ESPIRONOLACTONA. 

Concentração:100 mg. Ccomprimido. 
255.174 R$ 1,74 R$ 444.002,34 

52 
ESPIRONOLACTONA. 

Concentração:25 mg. Comprimido. 
4.863.918 R$ 4,08 R$ 19.844.787,09 

53 
FENOBARBITAL SÓDICO. 

Concentração: 40 mg/ml. Solução 
Oral. Frasco 20 ml. 

36.865 R$ 9,02 R$ 332.520,50 

54 
FENOBARBITAL SÓDICO. 

Concentração: 100mg. Comprimido. 
497.739 R$ 0,41 R$ 204.073,10 

55 
FINASTERIDA. Concentração: 5 mg. 

Comprimido Revestido. 
303.687 R$ 4,09 R$ 1.242.079,25 

56 
FLUCONAZOL. Concentração:150 

mg. Cápsula dura. 
70.824 R$ 32,72 R$ 2.317.360,36 

57 
FLUOXETINA. Concentração:20 mg. 

Cápsula dura. 
1.953.132 R$ 10,12 R$ 19.765.698,99 
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58 
FUROSEMIDA. Concentração:40mg. 

Comprimido. 
1.953.132 R$ 1,00 R$ 1.953.132,31 

59 
FUROSEMIDA. Concentração:10 

mg/ml. Solução Injetável. Ampola 2 
ml. 

61.121 R$ 2,15 R$ 131.410,91 

60 
GLIBENCLAMIDA. Concentração:5 

mg. Comprimido. 
4.863.918 R$ 0,82 R$ 3.988.413,09 

61 
HALOPERIDOL. Concentração: 5 mg. 

Comprimido. 
982.870 R$ 0,51 R$ 501.263,84 

62 
HALOPERIDOL. Concentração: 1 mg. 

Comprimido. 
497.739 R$ 0,39 R$ 194.118,31 

63 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO. 

Concentração: 60mg/ml. Suspensão 
Oral. Frasco 100ml. 

22.311 R$ 12,04 R$ 268.622,88 

64 
IBUPROFENO. Concentração:50 

mg/ml. Suspensão Oral. Frasco 30 ml. 
41.716 R$ 12,12 R$ 505.599,26 

65 
IBUPROFENO. Concentração: 300 

mg. Comprimido. 
497.739 R$ 3,93 R$ 1.956.115,31 

66 
IVERMECTINA. Concentração: 6mg. 

Comprimido. 
255.174 R$ 13,44 R$ 3.429.535,30 

67 
LEVODOPA ASSOC. BENSERAZID. 

Concentração:200mg + 50mg. 
Comprimido Liberação Prolongada. 

982.870 R$ 3,02 R$ 2.968.268,25 

68 
LEVOFLOXACINO HEMI-

HIDRATADO. Concentração: 500 mg. 
Comprimido Revestido. 

497.739 R$ 19,84 R$ 9.875.147,03 

69 
LEVOTIROXINA SÓDICA. 

Concentração: 100 mcg. Comprimido. 
1.468.001 R$ 0,61 R$ 895.480,79 

70 
LEVOTIROXINA SÓDICA. 

Concentração: 25 mcg. Comprimido. 
2.438.263 R$ 0,58 R$ 1.414.192,73 

71 
LEVOTIROXINA SÓDICA. 

Concentração: 50 mcg. Comprimido. 
2.923.394 R$ 1,25 R$ 3.654.242,93 

72 
LORATADINA. Concentração: 1 
mg/ml. Xarope. Frasco 100 ML. 

41.716 R$ 17,53 R$ 731.283,42 

73 
LORATADINA. Concentração:10mg. 

Comprimido. 
982.870 R$ 11,08 R$ 10.890.202,71 

74 
METFORMINA, CLORIDRATO. 

Concentração: 500 mg. Comprimido 
Ação Prolongada. 

982.870 R$ 0,70 R$ 688.009,20 

75 
METFORMINA, CLORIDRATO. 

Concentração: 850 mg. Comprimido 
Ação Prolongada. 

8.744.967 R$ 0,92 R$ 8.045.369,21 

76 
METILDOPA. Concentração: 250mg. 

Comprimido Revestido. 
1.953.132 R$ 1,46 R$ 2.851.573,17 
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77 
METOPROLOL, SUCCINATO. 
Concentração: 25mg. Comp. 

Liberação Prolongada. 
982.870 R$ 0,85 R$ 835.439,74 

78 
METOPROLOL, SUCCINATO. 
Concentração: 50mg. Comp. 

Liberação Prolongada. 
982.870 R$ 1,74 R$ 1.710.194,29 

79 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO. 
Concentração: 10 mg. Comprimido. 

255.174 R$ 0,77 R$ 196.483,79 

80 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO. 
Concentração: 4 mg/ml. Solução Oral. 

Frasco 10 ml. 
36.865 R$ 3,24 R$ 119.441,95 

81 
METOTREXATO. Concentração: 

2,5mg. Comprimido. 
70.824 R$ 1,91 R$ 135.273,79 

82 
NIFEDIPINO. Concentração: 20 mg. 
Comprimido Liberação Prolongada. 

7.774.704 R$ 3,06 R$ 23.790.595,76 

83 
NORTRIPTILINA, CLORIDRATO. 

Concentração: 25mg. Cápsula dura. 
2.438.263 R$ 1,36 R$ 3.316.038,12 

84 
OMEPRAZOL. Concentração: 20 mg. 

Cápsula Liberação Prolongada. 
8.744.967 R$ 3,80 R$ 33.230.872,80 

85 
ONDANSETRONA, CLORIDRATO. 
Concentração: 4 mg. Comprimido 

Orodispersível. 
255.174 R$ 3,13 R$ 798.693,86 

86 
PARACETAMOL. Concentração: 

200mg/ml. Solução Oral. Frasco 15ml. 
61.121 R$ 12,59 R$ 769.517,82 

87 
PENTOXIFILINA. Concentração: 400 

mg. Comprimido Revestido. 
982.870 R$ 2,46 R$ 2.417.860,89 

88 
PERMETRINA. Concentração:  1% -

10mg/ml. Loção. Frasco 100 ml. 
109.634 R$ 14,48 R$ 1.587.506,88 

89 
PREDNISOLONA, FOSFATO 

SÓDICO. Concentração: 3 mg/ml. 
Solução Oral. Frasco 100 ml. 

41.716 R$ 11,41 R$ 475.980,83 

90 
PREDNISONA. Concentração:20 mg. 

Comprimido. 
982.870 R$ 2,81 R$ 2.761.865,49 

91 
PREDNISONA. Concentração: 5 mg. 

Comprimido. 
982.870 R$ 3,17 R$ 3.115.698,79 

92 
PROMETAZINA, CLORIDRATO. 

Concentração:25 mg. Comrpimido. 
255.174 R$ 2,57 R$ 655.796,56 

93 
PROMETAZINA, CLORIDRATO. 
Concentração: 25 mg/ml. Solução 

Injetável. Ampola. 
61.121 R$ 3,72 R$ 227.371,43 

94 
PROPAFENONA, CLORIDRATO. 

Concentração: 300 mg. Comprimido 
Revestido. 

109.634 R$ 2,83 R$ 310.265,50 
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95 
QUETIAPINA, HEMIFUMARATO. 
Concentração: 25 mg. Comprimido 

Revestido. 
361.903 R$ 10,39 R$ 3.760.167,82 

96 
QUETIAPINA, HEMIFUMARATO. 

Concentração: 100 mg. Comprimido 
Revestido. 

497.739 R$ 15,40 R$ 7.665.184,69 

97 
RISPERIDONA. Concentração: 1 mg. 

Comprimido Revestido. 
1.953.132 R$ 3,50 R$ 6.835.963,09 

98 
RISPERIDONA. Concentração: 2mg. 

Comprimido. 
1.953.132 R$ 6,13 R$ 11.972.701,07 

99 
SALBUTAMOL. Concentração: 
1mg/ml. Solução/ Nebulização. 

Ampola. 
22.311 R$ 1,45 R$ 32.350,76 

100 
SINVASTATINA. Concentração: 

20mg. Comprimido. 
9.715.229 R$ 2,77 R$ 26.911.183,11 

101 
SULFADIAZINA DE PRATA. 

Concentração: 1% (10mg/g). Creme 
dermatológico. Bisnaga 50 g. 

61.121 R$ 20,50 R$ 1.252.987,71 

102 
SULFATO FERROSO. Concentração: 

40mg.Comprimido Revestido. 
4.863.918 R$ 0,11 R$ 535.031,02 

103 
TIAMINA. Concentração: 300 mg. 

Comprimido Revestido. 
982.870 R$ 3,66 R$ 3.597.305,23 

104 
TOPIRAMATO. Concentração: 50mg. 

Comprimido Revestido. 
497.739 R$ 2,19 R$ 1.090.048,99 

105 
VALPROATO DE SÓDIO. 

Concentração: 50mg/ml. Xarope. 
Frasco 100ml. 

36.865 R$ 15,47 R$ 570.298,47 

106 
VALPROATO DE SÓDIO. 

Concentração: 500mg. Comprimido 
Revestido. 

497.739 R$ 1,97 R$ 980.546,35 

107 
VARFARINA SÓDICA. Concentração: 

5 mg. Comprimido. 
497.739 R$ 0,81 R$ 403.168,80 

108 
BROMOPRIDA 4 MG/ML. FRASCO 

20 ML. 
36.865 R$ 3,54 R$ 130.501,39 

109 
SERTRALINA. Concentração: 50 mg. 

Comprimido. 
9.715.229 R$ 0,54 R$ 5.246.223,42 

 
 
 
2.1.2. - COTA- (02) RESERVADA COM 25% PARA MICROS E PEQUENAS 

EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:- 
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ITEM DESCRIÇÃO/UNIDADE QTDA 
V UNIT MÁXIMO 

R$ 
V TOTAL MÁXIMO 

R$ 

110 
ACICLOVIR. Concentração: 50mg/g. 
Creme dermatológico. Bisnaga 10g. 

12.288 R$ 15,05 R$ 184.934,40 

111 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO. 

Concentração: 100 mg. Comprimido. 
2.429.858 R$ 0,66 R$ 1.603.706,17 

112 
ÁCIDO FÓLICO. Concentração: 5 mg. 

Comprimido revestido. 
812.754 R$ 2,82 R$ 2.291.966,28 

113 
ÁCIDO VALPRÓICO. Concentração: 

250mg. Cápsulas. 
165.913 R$ 0,97 R$ 160.935,61 

114 
ALBENDAZOL . Concentração: 

40mg/ml. Suspensão Oral. 
12.288 R$ 11,43 R$ 140.451,84 

115 
ALOPURINOL. Concentração: 300 

mg. Comprimido. 
165.913 R$ 0,77 R$ 127.753,01 

116 
AMIODARONA, CLORIDRATO. 

Concentração: 200 mg. Comprimido 
revestido. 

327.623 R$ 1,17 R$ 383.319,41 

117 
AMITRIPTILINA, CLORIDRATO. 

Concentração: 25 mg. Comprimido 
revestido. 

812.754 R$ 1,26 R$ 1.024.070,60 

118 
AMOXICILINA. Concentração: 500mg. 

Cápsula. 
327.623 R$ 0,55 R$ 180.192,88 

119 
AMOXICILINA. Concentração: 

50mg/ml. Pó para suspensão oral. 
Frasco 150 ml. 

28.459 R$ 22,53 R$ 641.188,05 

120 

AMOXICILINA ASSOC. 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO 
Concentração: 500mg + 125mg. 

Comprimido Revestido. 

165.913 R$ 7,12 R$ 1.181.301,19 

121 

AMOXICILINA ASSOC. 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO . 
Concentração:  50+12,5mg/ml. Pó 

Suspensão Oral Frasco 75ml. 

12.288 R$ 67,52 R$ 829.703,78 

122 
ANLODIPINO, BESILATO . 

Concentração: 5 mg. Comprimido. 
974.465 R$ 2,08 R$ 2.026.886,74 

123 
AZITROMICINA. Concentração: 40 
mg/ml (900mg). Pó Suspensão Oral 

Frasco. 
23.608 R$ 29,38 R$ 693.602,76 

124 
AZITROMICINA. Concentração: 500 

mg. Comprimido Revestido. 
198.255 R$ 25,71 R$ 5.097.140,06 

125 

BUDESONIDA. Concentração: 50 
mcg/Dose. *Frasco Com Válvula 
Dosificadora. Suspensão Nasal. 

Frasco 200 doses. 

7.437 R$ 52,01 R$ 386.796,12 
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126 
BUPROPIONA, CLORIDRATO. 

Concentração: 150 mg. Comprimido. 
85.058 R$ 5,46 R$ 464.416,24 

127 
CAPTOPRIL . Concentração: 25 mg. 

Comprimido. 
1.621.306 R$ 1,44 R$ 2.334.680,83 

128 
CARBAMAZEPINA. Concentração: 

200 mg. Comprimido. 
1.136.175 R$ 1,25 R$ 1.420.218,90 

129 
CARBAMAZEPINA. Concentração: 

400 mg. Comprimido. 
165.913 R$ 2,42 R$ 401.509,67 

130 
CARBAMAZEPINA. Concentração: 
20mg/ml. Xarope. Frasco 100ml. 

12.288 R$ 16,89 R$ 207.548,83 

131 
CARBONATO DE CÁLCIO. 

Concentração:500mg. Comprimido. 
812.754 R$ 0,71 R$ 577.055,65 

132 

CARBONATO DE CÁLCIO ASSOC. 
COLECALCIFEROL. Concentração: 

1250mg (500mg Cálcio)+200UI. 
Comprimido. 

489.334 R$ 1,89 R$ 924.840,82 

133 
CARBONATO DE LÍTIO. 

Concentração: 300 mg. Comprimido 
Revestido. 

327.623 R$ 0,80 R$ 262.098,74 

134 
CARVEDILOL. Concentração: 12,5 

mg. Comprimido. 
651.044 R$ 2,19 R$ 1.425.786,59 

135 
CARVEDILOL. Concentração: 25 mg. 

Comprimido. 
812.754 R$ 3,10 R$ 2.519.538,77 

136 
CARVEDILOL. Dosagem: 3,125 mg. 

Comprimido. 
651.044 R$ 1,93 R$ 1.256.515,12 

137 
CARVEDILOL. Concentração: 6,25 

mg. Comprimido. 
651.044 R$ 2,89 R$ 1.881.517,46 

138 
CEFALEXINA  - Concentração: 500 

mg. Comprimido Revestido. 
651.044 R$ 9,95 R$ 6.477.888,83 

139 
CEFALEXINA. Concentração 

50mg/ml. Suspensão oral. Frasco 
100ml. 

13.905 R$ 38,94 R$ 541.475,12 

140 
CEFTRIAXONA SÓDICA. 

Concentração: 1g. Pó para sol. 
Injetável. Frasco-ampola. 

12.288 R$ 76,50 R$ 940.052,42 

141 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO. 
Concentração: 500mg. Comprimido. 

165.913 R$ 3,98 R$ 660.334,09 

142 
CLINDAMICINA, CLORIDRAT. 

Concentração :300mg. Capsulas. 
165.913 R$ 5,58 R$ 925.795,03 

143 
CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO. 
Concentração: 25mg. Comprimido 

Revestido. 
812.754 R$ 2,32 R$ 1.885.590,31 
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144 
CLONAZEPAM. 

Concentração:2,5mg/ml. Solução Oral 
(Gotas). Frasco 20ml. 

7.437 R$ 22,30 R$ 165.844,14 

145 
CLOPIDOGREL, BISSULFATO. 

Concentração: 75 mg. Comprimido 
Revestido 

165.913 R$ 12,74 R$ 2.113.732,75 

146 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO - 

Concentração: 40 mg/ml. Solução 
Oral-gotas. Frasco 20 ml. 

12.288 R$ 8,78 R$ 107.890,98 

147 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO. 
Concentração: 100 mg. Comprimido 

Revestido. 
101.229 R$ 0,95 R$ 96.167,51 

148 
CLORPROMAZINA,  CLORIDRATO. 
Concentração: 25 mg. Comprimido 

Revestido. 
165.913 R$ 0,42 R$ 69.683,50 

149 
DEXAMETASONA. Concentração:  4 

mg. Comprimido. 
85.058 R$ 2,73 R$ 232.208,12 

150 
DEXAMETASONA. Concentração: 0,1 

mg/ml. Elixir. Frasco 120 ml. 
20.374 R$ 18,27 R$ 372.229,03 

151 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO. 

Concentração: 0,4 mg/ml. Xarope. 
Frasco 120 ml. 

23.608 R$ 12,51 R$ 295.335,96 

152 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO. 

Concentração: 2 mg. Comprimido. 
165.913 R$ 1,87 R$ 310.257,48 

153 
DIGOXINA. Concentração: 0,25 mg. 

Comprimido. 
85.058 R$ 0,51 R$ 43.379,54 

154 
DIPIRONA SÓDICA. Concentração: 

500 mg. Comprimido. 
651.044 R$ 2,26 R$ 1.471.359,67 

155 
DIPIRONA SÓDICA. Concentração: 

500 mg/ml. Solução Injetável. Ampola 
2 ML. 

20.374 R$ 7,32 R$ 149.136,10 

156 
DOXAZOSINA, MESILATO. 

Concentração: 2 mg. Comprimido. 
974.465 R$ 2,35 R$ 2.289.992,23 

157 
ENALAPRIL, MALEATO. 

Concentração: 20 mg. Comprimido. 
812.754 R$ 5,22 R$ 4.242.578,19 

158 
ENALAPRIL, MALEATO. 

Concentração:10mg. Comprimido. 
812.754 R$ 2,45 R$ 1.991.248,38 

159 
ENOXAPARINA SÓDICA. 

Concentração: 100mg/ml. Solução 
Injetáve. Seringa 0,4ml. 

20.374 R$ 50,15 R$ 1.021.745,26 

160 
ESPIRONOLACTONA. 

Concentração:100 mg. Ccomprimido. 
85.058 R$ 1,74 R$ 148.000,78 

161 
ESPIRONOLACTONA. 

Concentração:25 mg. Comprimido. 
1.621.306 R$ 4,08 R$ 6.614.929,03 
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162 
FENOBARBITAL SÓDICO. 

Concentração: 40 mg/ml. Solução 
Oral. Frasco 20 ml. 

12.288 R$ 9,02 R$ 110.840,17 

163 
FENOBARBITAL SÓDICO. 

Concentração: 100mg. Comprimido. 
165.913 R$ 0,41 R$ 68.024,37 

164 
FINASTERIDA. Concentração: 5 mg. 

Comprimido Revestido. 
101.229 R$ 4,09 R$ 414.026,42 

165 
FLUCONAZOL. Concentração:150 

mg. Cápsula dura. 
23.608 R$ 32,72 R$ 772.453,45 

166 
FLUOXETINA. Concentração:20 mg. 

Cápsula dura. 
651.044 R$ 10,12 R$ 6.588.566,33 

167 
FUROSEMIDA. Concentração:40mg. 

Comprimido. 
651.044 R$ 1,00 R$ 651.044,10 

168 
FUROSEMIDA. Concentração:10 

mg/ml. Solução Injetável. Ampola 2 
ml. 

20.374 R$ 2,15 R$ 43.803,64 

169 
GLIBENCLAMIDA. Concentração:5 

mg. Comprimido. 
1.621.306 R$ 0,82 R$ 1.329.471,03 

170 
HALOPERIDOL. Concentração: 5 mg. 

Comprimido. 
327.623 R$ 0,51 R$ 167.087,95 

171 
HALOPERIDOL. Concentração: 1 mg. 

Comprimido. 
165.913 R$ 0,39 R$ 64.706,10 

172 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO. 

Concentração: 60mg/ml. Suspensão 
Oral. Frasco 100ml. 

7.437 R$ 12,04 R$ 89.540,96 

173 
IBUPROFENO. Concentração:50 

mg/ml. Suspensão Oral. Frasco 30 ml. 
13.905 R$ 12,12 R$ 168.533,09 

174 
IBUPROFENO. Concentração: 300 

mg. Comprimido. 
165.913 R$ 3,93 R$ 652.038,44 

175 
IVERMECTINA. Concentração: 6mg. 

Comprimido. 
85.058 R$ 13,44 R$ 1.143.178,43 

176 
LEVODOPA ASSOC. BENSERAZID. 

Concentração:200mg + 50mg. 
Comprimido Liberação Prolongada. 

327.623 R$ 3,02 R$ 989.422,75 

177 
LEVOFLOXACINO HEMI-

HIDRATADO. Concentração: 500 mg. 
Comprimido Revestido. 

165.913 R$ 19,84 R$ 3.291.715,68 

178 
LEVOTIROXINA SÓDICA. 

Concentração: 100 mcg. Comprimido. 
489.334 R$ 0,61 R$ 298.493,60 

179 
LEVOTIROXINA SÓDICA. 

Concentração: 25 mcg. Comprimido. 
812.754 R$ 0,58 R$ 471.397,58 

180 
LEVOTIROXINA SÓDICA. 

Concentração: 50 mcg. Comprimido. 
974.465 R$ 1,25 R$ 1.218.080,98 
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181 
LORATADINA. Concentração: 1 
mg/ml. Xarope. Frasco 100 ML. 

13.905 R$ 17,53 R$ 243.761,14 

182 
LORATADINA. Concentração:10mg. 

Comprimido. 
327.623 R$ 11,08 R$ 3.630.067,57 

183 
METFORMINA, CLORIDRATO. 

Concentração: 500 mg. Comprimido 
Ação Prolongada. 

327.623 R$ 0,70 R$ 229.336,40 

184 
METFORMINA, CLORIDRATO. 

Concentração: 850 mg. Comprimido 
Ação Prolongada. 

2.914.989 R$ 0,92 R$ 2.681.789,74 

185 
METILDOPA. Concentração: 250mg. 

Comprimido Revestido. 
651.044 R$ 1,46 R$ 950.524,39 

186 
METOPROLOL, SUCCINATO. 
Concentração: 25mg. Comp. 

Liberação Prolongada. 
327.623 R$ 0,85 R$ 278.479,91 

187 
METOPROLOL, SUCCINATO. 
Concentração: 50mg. Comp. 

Liberação Prolongada. 
327.623 R$ 1,74 R$ 570.064,76 

188 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO. 
Concentração: 10 mg. Comprimido. 

85.058 R$ 0,77 R$ 65.494,60 

189 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO. 
Concentração: 4 mg/ml. Solução Oral. 

Frasco 10 ml. 
12.288 R$ 3,24 R$ 39.813,98 

190 
METOTREXATO. Concentração: 

2,5mg. Comprimido. 
23.608 R$ 1,91 R$ 45.091,26 

191 
NIFEDIPINO. Concentração: 20 mg. 
Comprimido Liberação Prolongada. 

2.591.568 R$ 3,06 R$ 7.930.198,59 

192 
NORTRIPTILINA, CLORIDRATO. 

Concentração: 25mg. Cápsula dura. 
812.754 R$ 1,36 R$ 1.105.346,04 

193 
OMEPRAZOL. Concentração: 20 mg. 

Cápsula Liberação Prolongada. 
2.914.989 R$ 3,80 R$ 11.076.957,60 

194 
ONDANSETRONA, CLORIDRATO. 
Concentração: 4 mg. Comprimido 

Orodispersível. 
85.058 R$ 3,13 R$ 266.231,29 

195 
PARACETAMOL. Concentração: 

200mg/ml. Solução Oral. Frasco 15ml. 
20.374 R$ 12,59 R$ 256.505,94 

196 
PENTOXIFILINA. Concentração: 400 

mg. Comprimido Revestido. 
327.623 R$ 2,46 R$ 805.953,63 

197 
PERMETRINA. Concentração:  1% -

10mg/ml. Loção. Frasco 100 ml. 
36.545 R$ 14,48 R$ 529.168,96 

198 
PREDNISOLONA, FOSFATO 

SÓDICO. Concentração: 3 mg/ml. 
Solução Oral. Frasco 100 ml. 

13.905 R$ 11,41 R$ 158.660,28 
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199 
PREDNISONA. Concentração:20 mg. 

Comprimido. 
327.623 R$ 2,81 R$ 920.621,83 

200 
PREDNISONA. Concentração: 5 mg. 

Comprimido. 
327.623 R$ 3,17 R$ 1.038.566,26 

201 
PROMETAZINA, CLORIDRATO. 

Concentração:25 mg. Comrpimido. 
85.058 R$ 2,57 R$ 218.598,85 

202 
PROMETAZINA, CLORIDRATO. 
Concentração: 25 mg/ml. Solução 

Injetável. Ampola. 
20.374 R$ 3,72 R$ 75.790,48 

203 
PROPAFENONA, CLORIDRATO. 

Concentração: 300 mg. Comprimido 
Revestido. 

36.545 R$ 2,83 R$ 103.421,83 

204 
QUETIAPINA, HEMIFUMARATO. 
Concentração: 25 mg. Comprimido 

Revestido. 
120.634 R$ 10,39 R$ 1.253.389,27 

205 
QUETIAPINA, HEMIFUMARATO. 

Concentração: 100 mg. Comprimido 
Revestido. 

165.913 R$ 15,40 R$ 2.555.061,56 

206 
RISPERIDONA. Concentração: 1 mg. 

Comprimido Revestido. 
651.044 R$ 3,50 R$ 2.278.654,36 

207 
RISPERIDONA. Concentração: 2mg. 

Comprimido. 
651.044 R$ 6,13 R$ 3.990.900,36 

208 
SALBUTAMOL. Concentração: 
1mg/ml. Solução/ Nebulização. 

Ampola. 
7.437 R$ 1,45 R$ 10.783,59 

209 
SINVASTATINA. Concentração: 

20mg. Comprimido. 
3.238.410 R$ 2,77 R$ 8.970.394,37 

210 
SULFADIAZINA DE PRATA. 

Concentração: 1% (10mg/g). Creme 
dermatológico. Bisnaga 50 g. 

20.374 R$ 20,50 R$ 417.662,57 

211 
SULFATO FERROSO. Concentração: 

40mg.Comprimido Revestido. 
1.621.306 R$ 0,11 R$ 178.343,67 

212 
TIAMINA. Concentração: 300 mg. 

Comprimido Revestido. 
327.623 R$ 3,66 R$ 1.199.101,74 

213 
TOPIRAMATO. Concentração: 50mg. 

Comprimido Revestido. 
165.913 R$ 2,19 R$ 363.349,66 

214 
VALPROATO DE SÓDIO. 

Concentração: 50mg/ml. Xarope. 
Frasco 100ml. 

12.288 R$ 15,47 R$ 190.099,49 

215 
VALPROATO DE SÓDIO. 

Concentração: 500mg. Comprimido 
Revestido. 

165.913 R$ 1,97 R$ 326.848,78 

216 
VARFARINA SÓDICA. Concentração: 

5 mg. Comprimido. 
165.913 R$ 0,81 R$ 134.389,60 
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217 
BROMOPRIDA 4 MG/ML. FRASCO 

20 ML. 
12.288 R$ 3,54 R$ 43.500,46 

218 
SERTRALINA. Concentração: 50 mg. 

Comprimido. 
3.238.410 R$ 0,54 R$ 1.748.741,14 

 
2.1.3. Os medicamentos quando da entrega, deverão ter a data de fabricação 
recente, sendo no máximo de 06 (seis) meses; e validade de no mínimo 18 
(dezoito) meses, sendo que ambos os prazos terão por data referencial a data 
da efetiva entrega. 
 
 
 
2.2 – LOTE 02 - MEDICAMENTOS NÃO PERTENCENTES À RELAÇÃO 
NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS (RENAME): 
 
2.2.1 - COTA (01) PRINCIPAL COM 75%:- 
 

ITEM DESCRIÇÃO/UNIDADE QTDA 
V UNIT MÁXIMO 

R$ 
V TOTAL MÁXIMO 

R$ 

219 
ALPRAZOLAM-Comprimido 

Concentração: 0,25 mg- 
255.174 R$ 0,51 R$ 130.138,62 

220 
BACLOFENO -Comprimido 

Concentração: 10mg- 
85.378 R$ 1,37 R$ 116.967,73 

221 
BROMOPRIDA-Solução Injetável - 
Concentração: 5 mg/ml-Ampola 2ml 

36.865 R$ 7,95 R$ 293.075,17 

222 
CETOPROFENO -Solução Oral-gotas 
- Concentração: 20 mg/ml-Frasco 20 

ML 
61.121 R$ 14,24 R$ 870.368,05 

223 
CILOSTAZOL-Comprimido - 

Concentração: 100 mg- 
1.468.001 R$ 1,42 R$ 2.084.561,84 

224 
CILOSTAZOL-Comprimido - 

Concentração: 50 mg- 
1.468.001 R$ 1,83 R$ 2.686.442,37 

225 
CINARIZINA-Comprimido - 

Concentração: 75 mg- 
2.923.394 R$ 0,91 R$ 2.660.288,85 

226 
CLOMIPRAMINA -Comprimido - 

Concentração: 75 mg-Liberação Lenta 
982.870 R$ 4,36 R$ 4.285.314,42 

227 
CLONIDINA, CLORIDRATO-

Comprimido - Concentração: 0,1mg- 
497.739 R$ 8,26 R$ 4.111.326,33 

228 
COLAGENASE ASSOC. 

CLORANFENICOL-Pomada - 
61.121 R$ 76,31 R$ 4.664.170,34 
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Concentração: 0,6U+ 1% Pomada-
Embalagem 30g 

229 
DICLOFENACO, SAL POTÁSSICO-
Solução Injetável - Concentração: 

25mg/ml-Ampola 3ml 
109.634 R$ 3,14 R$ 344.252,18 

230 
DIPIRONA SÓDICA-Comprimido - 

Concentração: 1 g- 
1.953.132 R$ 2,03 R$ 3.964.858,59 

231 
DIVALPROATO DE SÓDIO-

Comprimido - Concentração: 500mg-
Liberação Prolongada 

303.687 R$ 4,04 R$ 1.226.894,91 

232 

DULOXETINA, CLORIDRATO-
Capsula -Microgrânulos - 

Concentração: 30 mg-Liberação 
Prolongada 

740.305 R$ 16,57 R$ 12.266.850,09 

233 

DULOXETINA, CLORIDRATO-
Capsula -Microgrânulos - 

Concentração: 60 mg-Liberação 
Prolongada 

982.870 R$ 11,76 R$ 11.558.554,50 

234 
ESCITALOPRAM, OXALATO-

Comprimido - Concentração:10 mg-
Revestido 

497.739 R$ 14,82 R$ 7.376.495,91 

235 
ESCITALOPRAM, OXALATO-

Comprimido - Concentração:20 mg-
Revestido 

497.739 R$ 19,97 R$ 9.939.853,13 

236 

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 
ASSOC  DIPIRONA SÓDICA - 

Comprimido - Revestido - 
Concentração 10 mg + 250 mg 

1.468.001 R$ 1,25 R$ 1.835.001,62 

237 
ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO -
Solução Injetável - Concentração: 20 

mg/ml-Ampola 1 ml 
133.891 R$ 2,53 R$ 338.744,24 

238 
FLUNITRAZEPAM-Comprimido - 

Concentração:1 mg-revestido 
170.324 R$ 0,79 R$ 134.556,23 

239 
GENTAMICINA, SULFATO-Solução 
Injetável - Concentração: 40 mg/ml-

Ampola 2 ml 
146.116 R$ 4,98 R$ 727.659,20 

240 

HIPROMELOSE ASSOC DEXTRAN 
70 E GLICEROL-Solução oftálmica - 

Concentração: 3 mg + 2 mg/ml-Frasco 
10ml 

110.993 R$ 22,44 R$ 2.490.678,88 

241 
IMIPRAMINA, CLORIDRATO-

Comprimido - Concentração: 25 mg-
Revestido 

716.242 R$ 0,75 R$ 537.181,71 
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242 
LEVETIRACETAM- Concentração:   
100mg/ml - Solução Oral -Frasco 

150mL 
111.090 R$ 103,44 R$ 11.491.133,68 

243 
LEVOMEPROMAZINA, MALEATO- 
Concentração: 25 mg – Comprimido 

Revestido 
352.491 R$ 1,25 R$ 440.613,80 

244 
LEVOMEPROMAZINA - 

Concentração: 40 mg/ml - Solução 
Oral -Frasco 20 ml 

111.187 R$ 13,64 R$ 1.516.588,94 

245 
LEVOMEPROMAZINA, MALEATO- 

Concentração:100mg – Comprimido -
Revestido 

231.305 R$ 1,44 R$ 333.079,65 

246 
LORAZEPAM- Concentração: 2 mg - 

Comprimido 
182.841 R$ 0,89 R$ 162.728,24 

247 
MIDAZOLAM, CLORIDRATO- 

Concentração:1mg/mL  - Solução 
Injetável - Ampola 5mL 

117.397 R$ 6,37 R$ 747.816,02 

248 
MIRTAZAPINA- Concentração:45mg-

Comprimido Revestido 
146.553 R$ 13,83 R$ 2.026.826,93 

249 
NEOMICINA ASSOC. BACITRACINA- 

Concentração: 5 mg + 250 UI/g  - 
Pomada - Bisnaga 15g 

61.121 R$ 14,57 R$ 890.538,09 

250 
NIMESULIDA- Concentração:100 mg- 

Comprimido 
2.438.263 R$ 3,00 R$ 7.314.789,98 

251 
NISTATINA - Concentração: 25.000 
UI/g  - Creme Vaginal -Bisnaga 60 g 

36.865 R$ 22,26 R$ 820.610,47 

252 
NITRAZEPAM- Concentração: 5 mg- 

Comprimido 
255.174 R$ 0,88 R$ 224.552,91 

253 
NORFLOXACINO- Concentração: 400 

mg – Comprimido Revestido 
497.739 R$ 4,56 R$ 2.269.691,05 

254 
OXCARBAZEPINA- Concentração: 60 
mg/ml - Suspensão Oral -Frasco 100 

ml 
18.430 R$ 64,73 R$ 1.192.962,39 

255 
PARACETAMOL- Concentração: 750 

mg- Comprimido Revestido 
982.870 R$ 2,14 R$ 2.103.342,40 

256 
PAROXETINA- Concentração: 20 mg-

Comprimido Revestido 
497.739 R$ 8,59 R$ 4.275.580,29 

257 
SALBUTAMOL, SULFATO- 

Concentração: 1mg/mL-Solução 
Nebulização - Ampola 2,5mL 

36.865 R$ 1,45 R$ 53.453,96 

258 
SALBUTAMOL, SULFATO-Xarope - 

Concentração:0,4 mg/ml- Frasco 
120ml 

27.162 R$ 10,76 R$ 292.265,06 
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259 
SIMETICONA-Emulsão Oral-gotas - 
Concentração: 75mg/ml-Frasco 15ml 

41.716 R$ 23,68 R$ 987.837,51 

260 
TIORIDAZINA, CLORIDRATO- 

Concentração: 25 mg- Comprimido 
Revestido 

109.634 R$ 7,94 R$ 870.497,56 

261 
TIORIDAZINA, CLORIDRATO- 

Concentração: 50 mg-Comprimido 
Revestido 

109.634 R$ 4,40 R$ 482.391,59 

262 
VALPROATO DE SÓDIO (ÁC. 

VALPRÓICO)- Concentração: 300 mg- 
comprimido revestido 

158.148 R$ 1,21 R$ 191.358,54 

263 
VENLAFAXINA, CLORIDRATO- 

Concentração: 75 mg-Cápsula Dura - 
Liberação Prolongada 

303.687 R$ 3,70 R$ 1.123.641,38 

264 
VENLAFAXINA, CLORIDRATO- 

Concentração: 150 mg-Cápsula Dura - 
Liberação Prolongada 

303.687 R$ 13,48 R$ 4.093.698,86 

265 
VITAMINAS DO COMPLEXO B- 

Composição: B1,B2,B3,B5,B6,B12-
Comprimido Revestido 

2.438.263 R$ 1,50 R$ 3.657.394,99 

266 MELOXICAM 15 MG-CP 982.870 R$ 1,82 R$ 1.788.823,91 

267 CITALOPRAM 20 MG-CP 158.148 R$ 1,71 R$ 270.432,32 

268 CLONAZEPAM 2 MG-CP 2.923.394 R$ 2,29 R$ 6.694.573,04 

 
2.2.2 - COTA- (02) RESERVADA COM 25% PARA MICROS E PEQUENAS 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:- 
 

ITEM DESCRIÇÃO/UNIDADE QTDA 
V UNIT MÁXIMO 

R$ 
V TOTAL MÁXIMO 

R$ 

269 
ALPRAZOLAM-Comprimido 

Concentração: 0,25 mg- 
85.058 R$ 0,51 R$ 43.379,54 

270 
BACLOFENO -Comprimido 

Concentração: 10mg- 
28.459 R$ 1,37 R$ 38.989,24 

271 
BROMOPRIDA-Solução Injetável - 
Concentração: 5 mg/ml-Ampola 2ml 

12.288 R$ 7,95 R$ 97.691,72 

272 
CETOPROFENO -Solução Oral-gotas 
- Concentração: 20 mg/ml-Frasco 20 

ML 
20.374 R$ 14,24 R$ 290.122,68 

273 
CILOSTAZOL-Comprimido - 

Concentração: 100 mg- 
489.334 R$ 1,42 R$ 694.853,95 

274 
CILOSTAZOL-Comprimido - 

Concentração: 50 mg- 
489.334 R$ 1,83 R$ 895.480,79 
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275 
CINARIZINA-Comprimido - 

Concentração: 75 mg- 
974.465 R$ 0,91 R$ 886.762,95 

276 
CLOMIPRAMINA -Comprimido - 

Concentração: 75 mg-Liberação Lenta 
327.623 R$ 4,36 R$ 1.428.438,14 

277 
CLONIDINA, CLORIDRATO-

Comprimido - Concentração: 0,1mg- 
165.913 R$ 8,26 R$ 1.370.442,11 

278 

COLAGENASE ASSOC. 
CLORANFENICOL-Pomada - 

Concentração: 0,6U+ 1% Pomada-
Embalagem 30g 

20.374 R$ 76,31 R$ 1.554.723,45 

279 
DICLOFENACO, SAL POTÁSSICO-
Solução Injetável - Concentração: 

25mg/ml-Ampola 3ml 
36.545 R$ 3,14 R$ 114.750,73 

280 
DIPIRONA SÓDICA-Comprimido - 

Concentração: 1 g- 
651.044 R$ 2,03 R$ 1.321.619,53 

281 
DIVALPROATO DE SÓDIO-

Comprimido - Concentração: 500mg-
Liberação Prolongada 

101.229 R$ 4,04 R$ 408.964,97 

282 

DULOXETINA, CLORIDRATO-
Capsula -Microgrânulos - 

Concentração: 30 mg-Liberação 
Prolongada 

246.768 R$ 16,57 R$ 4.088.950,03 

283 

DULOXETINA, CLORIDRATO-
Capsula -Microgrânulos - 

Concentração: 60 mg-Liberação 
Prolongada 

327.623 R$ 11,76 R$ 3.852.851,50 

284 
ESCITALOPRAM, OXALATO-

Comprimido - Concentração:10 mg-
Revestido 

165.913 R$ 14,82 R$ 2.458.831,97 

285 
ESCITALOPRAM, OXALATO-

Comprimido - Concentração:20 mg-
Revestido 

165.913 R$ 19,97 R$ 3.313.284,38 

286 

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 
ASSOC  DIPIRONA SÓDICA - 

Comprimido - Revestido - 
Concentração 10 mg + 250 mg 

489.334 R$ 1,25 R$ 611.667,21 

287 
ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO -
Solução Injetável - Concentração: 20 

mg/ml-Ampola 1 ml 
44.630 R$ 2,53 R$ 112.914,75 

288 
FLUNITRAZEPAM-Comprimido - 

Concentração:1 mg-revestido 
56.775 R$ 0,79 R$ 44.852,08 

289 
GENTAMICINA, SULFATO-Solução 
Injetável - Concentração: 40 mg/ml-

Ampola 2 ml 
48.705 R$ 4,98 R$ 242.553,07 
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290 

HIPROMELOSE ASSOC DEXTRAN 
70 E GLICEROL-Solução oftálmica - 

Concentração: 3 mg + 2 mg/ml-Frasco 
10ml 

36.998 R$ 22,44 R$ 830.226,29 

291 
IMIPRAMINA, CLORIDRATO-

Comprimido - Concentração: 25 mg-
Revestido 

238.747 R$ 0,75 R$ 179.060,57 

292 
LEVETIRACETAM- Concentração:   
100mg/ml - Solução Oral -Frasco 

150mL 
37.030 R$ 103,44 R$ 3.830.377,89 

293 
LEVOMEPROMAZINA, MALEATO- 
Concentração: 25 mg – Comprimido 

Revestido 
117.497 R$ 1,25 R$ 146.871,27 

294 
LEVOMEPROMAZINA - 

Concentração: 40 mg/ml - Solução 
Oral -Frasco 20 ml 

37.062 R$ 13,64 R$ 505.529,65 

295 
LEVOMEPROMAZINA, MALEATO- 

Concentração:100mg – Comprimido -
Revestido 

77.102 R$ 1,44 R$ 111.026,55 

296 
LORAZEPAM- Concentração: 2 mg - 

Comprimido 
60.947 R$ 0,89 R$ 54.242,75 

297 
MIDAZOLAM, CLORIDRATO- 

Concentração:1mg/mL  - Solução 
Injetável - Ampola 5mL 

39.132 R$ 6,37 R$ 249.272,01 

298 
MIRTAZAPINA- Concentração:45mg-

Comprimido Revestido 
48.851 R$ 13,83 R$ 675.608,98 

299 
NEOMICINA ASSOC. BACITRACINA- 

Concentração: 5 mg + 250 UI/g  - 
Pomada - Bisnaga 15g 

20.374 R$ 14,57 R$ 296.846,03 

300 
NIMESULIDA- Concentração:100 mg- 

Comprimido 
812.754 R$ 3,00 R$ 2.438.263,33 

301 
NISTATINA - Concentração: 25.000 
UI/g  - Creme Vaginal -Bisnaga 60 g 

12.288 R$ 22,26 R$ 273.536,82 

302 
NITRAZEPAM- Concentração: 5 mg- 

Comprimido 
85.058 R$ 0,88 R$ 74.850,97 

303 
NORFLOXACINO- Concentração: 400 

mg – Comprimido Revestido 
165.913 R$ 4,56 R$ 756.563,68 

304 
OXCARBAZEPINA- Concentração: 60 
mg/ml - Suspensão Oral -Frasco 100 

ml 
6.143 R$ 64,73 R$ 397.654,13 

305 
PARACETAMOL- Concentração: 750 

mg- Comprimido Revestido 
327.623 R$ 2,14 R$ 701.114,13 

306 
PAROXETINA- Concentração: 20 mg-

Comprimido Revestido 
165.913 R$ 8,59 R$ 1.425.193,43 
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307 
SALBUTAMOL, SULFATO- 

Concentração: 1mg/mL-Solução 
Nebulização - Ampola 2,5mL 

12.288 R$ 1,45 R$ 17.817,99 

308 
SALBUTAMOL, SULFATO-Xarope - 

Concentração:0,4 mg/ml- Frasco 
120ml 

9.054 R$ 10,76 R$ 97.421,69 

309 
SIMETICONA-Emulsão Oral-gotas - 
Concentração: 75mg/ml-Frasco 15ml 

13.905 R$ 23,68 R$ 329.279,17 

310 
TIORIDAZINA, CLORIDRATO- 

Concentração: 25 mg- Comprimido 
Revestido 

36.545 R$ 7,94 R$ 290.165,85 

311 
TIORIDAZINA, CLORIDRATO- 

Concentração: 50 mg-Comprimido 
Revestido 

36.545 R$ 4,40 R$ 160.797,20 

312 
VALPROATO DE SÓDIO (ÁC. 

VALPRÓICO)- Concentração: 300 mg- 
comprimido revestido 

52.716 R$ 1,21 R$ 63.786,18 

313 
VENLAFAXINA, CLORIDRATO- 

Concentração: 75 mg-Cápsula Dura - 
Liberação Prolongada 

101.229 R$ 3,70 R$ 374.547,13 

314 
VENLAFAXINA, CLORIDRATO- 

Concentração: 150 mg-Cápsula Dura - 
Liberação Prolongada 

101.229 R$ 13,48 R$ 1.364.566,29 

315 
VITAMINAS DO COMPLEXO B- 

Composição: B1, B2, B3, B5, B6, B12-
Comprimido Revestido 

812.754 R$ 1,50 R$ 1.219.131,66 

316 MELOXICAM 15 MG-CP 327.623 R$ 1,82 R$ 596.274,64 

317 CITALOPRAM 20 MG-CP 52.716 R$ 1,71 R$ 90.144,11 

318 CLONAZEPAM 2 MG-CP 974.465 R$ 2,29 R$ 2.231.524,35 

 
2.2.3. Os medicamentos quando da entrega, deverão ter a data de fabricação 
recente, sendo no máximo de 06 (seis) meses; e validade de no mínimo 18 
(dezoito) meses, sendo que ambos os prazos terão por data referencial a data 
da efetiva entrega. 
 
 
2.3 – LOTE 03 - MEDICAMENTOS PROVENIENTES DE AÇÃO/ORDEM 
JUDICIAL: 
 
2.3.1 - COTA (01) PRINCIPAL COM 75%:- 
 



                                
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 

Altinópolis – Aramina – Batatais – Brodowski - Buritizal – Cravinhos - Cristais Paulista – Franca – Guaíra - Guará – 

Ituverava- Igarapava - Itirapuã – Ipuã –Jardinópolis - Jeriquara – Miguelópolis - Nuporanga – Orlândia - Patrocínio 

Paulista – Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga – Santo Antônio da Alegria – São Joaquim da Barra – São José da 

Bela Vista - Sales Oliveira  

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 
CNPJ nº 54.158.522/0001-45 

                     

      
 

 

ITEM DESCRIÇÃO/UNIDADE QTDA 
V Unit Máximo 

R$ 
V Total Máximo 

R$ 

319 
ÁCIDO TIÓCTICO - Concentração:  

600mg-Comprimido revestido 
81.739 R$ 6,19 R$ 505.967,01 

320 
AMITRIPTILINA, Cloridrato- 
Dosagem:75mg-Comprimido 

70.824 R$ 1,14 R$ 80.739,33 

321 
BISOPROLOL, FUMARATO - 

Concentração:  2,5mg-Comprimido 
81.739 R$ 1,65 R$ 134.870,04 

322 
BISOPROLOL, Fumarato. Dosagem: 

5mg-Comprimido 
13.481 R$ 189,63 R$ 2.556.494,16 

323 
BUSPIRONA- Dosagem:10mg-

Comprimido 
121.763 R$ 2,81 R$ 342.153,27 

324 
BUSPIRONA, CLORIDRATO - 

Concentração: 10mg-Comprimido 
67.185 R$ 2,85 R$ 191.478,64 

325 
CICLOBENZAPRINA 10 MG-

Comprimido 
121.763 R$ 2,69 R$ 327.541,74 

326 
CLOBAZAN -Dosagem:20mg-

Comprimido 
85.378 R$ 0,79 R$ 67.448,54 

327 
DESVENLAFAXINa, Succinato 
100mg-Comprimido Revestido 

56.270 R$ 2,21 R$ 124.356,79 

328 
DIVALPROATO de sódio- 

Dosagem:500mg-Comp. Revestido - 
Lib. Prolongada 

230.917 R$ 1,40 R$ 323.284,09 

329 
DOMPERIDONA – Dosagem :10mg-

Comprimido 
85.378 R$ 3,96 R$ 338.096,49 

330 
DULOXETINA- Dosagem : 30mg-
Microgrânulos de liberação lenta 

56.270 R$ 4,75 R$ 267.282,70 

331 
DULOXETINA- Dosagem : 60mg-

Cápsula (microgrânulos de liberação 
lenta) 

56.270 R$ 0,69 R$ 38.826,33 

332 
DUPILUMABE 300MG C/ 2 UN-

Seringa preenchida 
14.064 R$ 9.629,97 R$ 135.432.460,63 

333 
EMPAGLIFLOZINA(JARDIANCE 
25MG) - Concentração:  25mg-

Comprimido Revestido 
81.739 R$ 9,36 R$ 765.080,97 

334 
ESCITALOPRAM, oxalato- Dosagem: 

10 mg-Comprimido 
121.763 R$ 5,11 R$ 622.207,54 

335 
EZETIMIBA ASSOC. Sinvastatina 
Dosagem:10+20mg-Comprimido 

56.270 R$ 11,76 R$ 661.735,69 

336 

FIASP -  (Insulina Asparte 
+Nicotinamida/Vitamina B3) - 

Concentração: 100U/ml-Frasco-
ampola - 3mL 

25.707 R$ 58,36 R$ 1.500.248,11 
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337 

FIASP -  (Insulina Asparte 
+Nicotinamida/Vitamina B3) - 

Concentração: 100U/ml-Frasco-
ampola - 10mL 

13.724 R$ 194,54 R$ 2.669.876,95 

338 
Fluticasona, Furoato- 

Dosagem:27,5mcg/dose-Suspensão 
Spray Nasal 

135.443 R$ 9,29 R$ 1.258.269,40 

339 
FOSTAIR 6/200-FRASCO - Bisoprolol, 

Fumarato. Dosagem: 10mg-
Comprimido 

13.336 R$ 33.447,66 R$ 446.056.205,08 

340 

KEYTRUDA FR 100MG/4ML-Frasco 
ampola - LURASIDONA, 

CLORIDRATO (LATUDA*) - 
Concentração:  80mg- Comprimido 

Revestido 

13.918 R$ 22.837,90 R$ 317.860.261,44 

341 
MANIDIPINO, DICLORIDRATO 
(MANIVASC*) -  Concentração:  

10mg-Comprimido 
81.739 R$ 18,42 R$ 1.505.640,11 

342 
MANIDIPINO, DICLORIDRATO 
(MANIVASC*) -  Concentração:  

20mg-Comprimido 
67.185 R$ 6,17 R$ 414.534,47 

343 

METILFENIDATO, CLORIDRATO 
(RITALINA L.A*) - Concentração:  
40mg-Cápsula Dura - Liberação 

Prolongada 

45.355 R$ 11,13 R$ 504.796,63 

344 

METILFENIDATO, CLORIDRATO 
(RITALINA L.A*) - Concentração: 
20mg-Cápsula Dura - Liberação 

Prolongada 

67.185 R$ 11,15 R$ 749.118,20 

345 
MIRTAZAPINA- Dosagem:45mg-

Comprimido Orodispersível 
56.270 R$ 3,25 R$ 182.877,63 

346 NESINA 25 mg-Comprimidos 27.162 R$ 7,48 R$ 203.173,11 

347 
OLMESARTANA Medoxomila-
Dosagem:40mg-Comprimido 

Revestido 
85.378 R$ 2,30 R$ 196.369,18 

348 
OLOPATADINA, CLORIDRATO - 

Concentração:  2,22mg/mL-Solução 
Oftálmica - Frasco 2,5mL 

45.355 R$ 12,22 R$ 554.233,13 

349 
OMALIZUMABE - Concentração:  

150mg-Solução Injetável - 1ml 
13.530 R$ 66,61 R$ 901.233,23 

350 
PANTOPRAZOl sesqui-hidratado-

Dosagem:20mg-Comprimido 
13.336 R$ 61,86 R$ 824.961,65 

351 PIOGLITASONA 30 mg-Comprimidos 27.162 R$ 4,19 R$ 113.809,54 
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352 
PREGABALINA - Dosagem 75mg-

Cápsula 
194.532 R$ 6,92 R$ 1.346.164,07 

353 
PREGABALINA-Dosagem 150mg-

Cápsula 
85.378 R$ 14,50 R$ 1.237.979,58 

354 
QUELATUS BARI. Comprimido-

Comprimidos 
21.341 R$ 2,24 R$ 47.802,96 

355 
QUET XR (Hemifumarato de  

Quetiapina) 
194.532 R$ 9,22 R$ 1.793.588,55 

356 
QUETIAPINA- Dosagem :100mg-

Comprimido 
194.532 R$ 5,29 R$ 1.029.076,29 

357 
QUETIAPINA- Dosagem :200mg-

Comprimido 
194.532 R$ 3,50 R$ 680.863,33 

358 
RIVAROXABANA – Dosagem :15mg-

Comprimido Revestido 
56.270 R$ 4,94 R$ 277.974,00 

359 
RIVAROXABANA – Dosagem :2,5 mg-

Comprimido Revestido 
121.763 R$ 8,47 R$ 1.031.330,31 

360 
RIVAROXABANA - Dosagem: 20mg-

Comprimido 
121.763 R$ 5,49 R$ 668.477,38 

361 ROMOSUMABE   90 MG/ML-Seringas 12.899 R$ 1.980,71 R$ 25.549.829,17 

362 

SACUBITRIL ASSOC .VALSARTANA 
SÓDICA- Concentração:  

(103mg/97mg -200mg)-Comprimido 
Revestido 

14.791 R$ 3.357,00 R$ 49.654.526,93 

363 
SACUBITRIL ASSOC. VALSARTANA 
SÓDICA - Concentração: (24+26mg- 

50mg)-Comprimido Revestido 
81.739 R$ 6,40 R$ 523.132,29 

364 
SACUBITRIL ASSOC. VALSARTANA 
SÓDICA - Concentração: (51+49mg- 

100mg)-Comprimido Revestido 
81.739 R$ 6,40 R$ 523.132,29 

365 
SYNVISC ONe (Hilano GF-20)- 

Dosagem 8mg/mL- Seringa 
preenchida:6mL-Seringas 

12.705 R$ 1.794,67 R$ 22.801.778,04 

366 
TRAZODONA, Cloridrato – 

Dosagem:50mg-Comprimido 
Revestido 

230.917 R$ 6,42 R$ 1.482.488,47 

367 
TRIMETAZIDINA- Dosagem :35mg-

Comp-Lib. Prolongada 
56.270 R$ 0,48 R$ 27.009,62 

368 
USTEQUINUMABE - Concentração:  

90mg/mL- Solução Injetável - Seringa 
1mL 

81.739 R$ 6,40 R$ 523.132,29 

369 VISMODEGIBE  150 MG-Cápsulas 16.683 R$ 1.134,37 R$ 18.925.092,34 

370 XIGDUO5/1000-Comprimidos 41.716 R$ 3,56 R$ 148.509,35 
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2.3.2 - COTA- (02) RESERVADA COM 25% PARA MICROS E PEQUENAS 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:- 
 

ITEM DESCRIÇÃO/UNIDADE QTDA 
V Unit Máximo 

R$ 
V Total Máximo 

R$ 

371 
ÁCIDO TIÓCTICO - Concentração:  

600mg-Comprimido revestido 
27.246 R$ 6,19 R$ 168.655,67 

372 
AMITRIPTILINA, Cloridrato- 
Dosagem:75mg-Comprimido 

23.608 R$ 1,14 R$ 26.913,11 

373 
BISOPROLOL, FUMARATO - 

Concentração:  2,5mg-Comprimido 
27.246 R$ 1,65 R$ 44.956,68 

374 
BISOPROLOL, Fumarato. Dosagem: 

5mg-Comprimido 
4.494 R$ 189,63 R$ 852.164,72 

375 
BUSPIRONA- Dosagem:10mg-

Comprimido 
40.588 R$ 2,81 R$ 114.051,09 

376 
BUSPIRONA, CLORIDRATO - 

Concentração: 10mg-Comprimido 
22.395 R$ 2,85 R$ 63.826,21 

377 
CICLOBENZAPRINA 10 MG-

Comprimido 
40.588 R$ 2,69 R$ 109.180,58 

378 
CLOBAZAN -Dosagem:20mg-

Comprimido 
28.459 R$ 0,79 R$ 22.482,85 

379 
DESVENLAFAXINa, Succinato 
100mg-Comprimido Revestido 

18.757 R$ 2,21 R$ 41.452,26 

380 
DIVALPROATO de sódio- 

Dosagem:500mg-Comp. Revestido - 
Lib. Prolongada 

76.972 R$ 1,40 R$ 107.761,36 

381 
DOMPERIDONA – Dosagem :10mg-

Comprimido 
28.459 R$ 3,96 R$ 112.698,83 

382 
DULOXETINA- Dosagem : 30mg-
Microgrânulos de liberação lenta 

18.757 R$ 4,75 R$ 89.094,23 

383 
DULOXETINA- Dosagem : 60mg-

Cápsula (microgrânulos de liberação 
lenta) 

18.757 R$ 0,69 R$ 12.942,11 

384 
DUPILUMABE 300MG C/ 2 UN-

Seringa preenchida 
4.688 R$ 9.629,97 R$ 45.144.153,54 

385 
EMPAGLIFLOZINA(JARDIANCE 
25MG) - Concentração:  25mg-

Comprimido Revestido 
27.246 R$ 9,36 R$ 255.026,99 

386 
ESCITALOPRAM, oxalato- Dosagem: 

10 mg-Comprimido 
40.588 R$ 5,11 R$ 207.402,51 

387 
EZETIMIBA ASSOC. Sinvastatina 
Dosagem:10+20mg-Comprimido 

18.757 R$ 11,76 R$ 220.578,56 
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388 

FIASP -  (Insulina Asparte 
+Nicotinamida/Vitamina B3) - 

Concentração: 100U/ml-Frasco-
ampola - 3mL 

8.569 R$ 58,36 R$ 500.082,70 

389 

FIASP -  (Insulina Asparte 
+Nicotinamida/Vitamina B3) - 

Concentração: 100U/ml-Frasco-
ampola - 10mL 

4.575 R$ 194,54 R$ 889.958,98 

390 
Fluticasona, Furoato- 

Dosagem:27,5mcg/dose-Suspensão 
Spray Nasal 

45.148 R$ 9,29 R$ 419.423,13 

391 
FOSTAIR 6/200-FRASCO - Bisoprolol, 

Fumarato. Dosagem: 10mg-
Comprimido 

4.445 R$ 33.447,66 R$ 148.685.401,69 

392 

KEYTRUDA FR 100MG/4ML-Frasco 
ampola - LURASIDONA, 

CLORIDRATO (LATUDA*) - 
Concentração:  80mg- Comprimido 

Revestido 

4.639 R$ 22.837,90 R$ 105.953.420,48 

393 
MANIDIPINO, DICLORIDRATO 
(MANIVASC*) -  Concentração:  

10mg-Comprimido 
27.246 R$ 18,42 R$ 501.880,04 

394 
MANIDIPINO, DICLORIDRATO 
(MANIVASC*) -  Concentração:  

20mg-Comprimido 
22.395 R$ 6,17 R$ 138.178,16 

395 

METILFENIDATO, CLORIDRATO 
(RITALINA L.A*) - Concentração:  
40mg-Cápsula Dura - Liberação 

Prolongada 

15.118 R$ 11,13 R$ 168.265,54 

396 

METILFENIDATO, CLORIDRATO 
(RITALINA L.A*) - Concentração: 
20mg-Cápsula Dura - Liberação 

Prolongada 

22.395 R$ 11,15 R$ 249.706,07 

397 
MIRTAZAPINA- Dosagem:45mg-

Comprimido Orodispersível 
18.757 R$ 3,25 R$ 60.959,21 

398 NESINA 25 mg-Comprimidos 9.054 R$ 7,48 R$ 67.724,37 

399 
OLMESARTANA Medoxomila-
Dosagem:40mg-Comprimido 

Revestido 
28.459 R$ 2,30 R$ 65.456,39 

400 
OLOPATADINA, CLORIDRATO - 

Concentração:  2,22mg/mL-Solução 
Oftálmica - Frasco 2,5mL 

15.118 R$ 12,22 R$ 184.744,38 

401 
OMALIZUMABE - Concentração:  

150mg-Solução Injetável - 1ml 
4.510 R$ 66,61 R$ 300.411,08 
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402 
PANTOPRAZOl sesqui-hidratado-

Dosagem:20mg-Comprimido 
4.445 R$ 61,86 R$ 274.987,22 

403 PIOGLITASONA 30 mg-Comprimidos 9.054 R$ 4,19 R$ 37.936,51 

404 
PREGABALINA - Dosagem 75mg-

Cápsula 
64.844 R$ 6,92 R$ 448.721,36 

405 
PREGABALINA-Dosagem 150mg-

Cápsula 
28.459 R$ 14,50 R$ 412.659,86 

406 
QUELATUS BARI. Comprimido-

Comprimidos 
7.114 R$ 2,24 R$ 15.934,32 

407 
QUET XR (Hemifumarato de  

Quetiapina) 
64.844 R$ 9,22 R$ 597.862,85 

408 
QUETIAPINA- Dosagem :100mg-

Comprimido 
64.844 R$ 5,29 R$ 343.025,43 

409 
QUETIAPINA- Dosagem :200mg-

Comprimido 
64.844 R$ 3,50 R$ 226.954,44 

410 
RIVAROXABANA – Dosagem :15mg-

Comprimido Revestido 
18.757 R$ 4,94 R$ 92.658,00 

411 
RIVAROXABANA – Dosagem :2,5 mg-

Comprimido Revestido 
40.588 R$ 8,47 R$ 343.776,77 

412 
RIVAROXABANA - Dosagem: 20mg-

Comprimido 
40.588 R$ 5,49 R$ 222.825,79 

413 ROMOSUMABE   90 MG/ML-Seringas 4.300 R$ 1.980,71 R$ 8.516.609,72 

414 

SACUBITRIL ASSOC .VALSARTANA 
SÓDICA- Concentração:  

(103mg/97mg -200mg)-Comprimido 
Revestido 

4.930 R$ 3.357,00 R$ 16.551.508,98 

415 
SACUBITRIL ASSOC. VALSARTANA 
SÓDICA - Concentração: (24+26mg- 

50mg)-Comprimido Revestido 
27.246 R$ 6,40 R$ 174.377,43 

416 
SACUBITRIL ASSOC. VALSARTANA 
SÓDICA - Concentração: (51+49mg- 

100mg)-Comprimido Revestido 
27.246 R$ 6,40 R$ 174.377,43 

417 
SYNVISC ONe (Hilano GF-20)- 

Dosagem 8mg/mL- Seringa 
preenchida:6mL-Seringas 

4.235 R$ 1.794,67 R$ 7.600.592,68 

418 
TRAZODONA, Cloridrato – 

Dosagem:50mg-Comprimido 
Revestido 

76.972 R$ 6,42 R$ 494.162,82 

419 
TRIMETAZIDINA- Dosagem :35mg-

Comp-Lib. Prolongada 
18.757 R$ 0,48 R$ 9.003,21 

420 
USTEQUINUMABE - Concentração:  

90mg/mL- Solução Injetável - Seringa 
1mL 

27.246 R$ 6,40 R$ 174.377,43 



                                
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 

Altinópolis – Aramina – Batatais – Brodowski - Buritizal – Cravinhos - Cristais Paulista – Franca – Guaíra - Guará – 

Ituverava- Igarapava - Itirapuã – Ipuã –Jardinópolis - Jeriquara – Miguelópolis - Nuporanga – Orlândia - Patrocínio 

Paulista – Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga – Santo Antônio da Alegria – São Joaquim da Barra – São José da 

Bela Vista - Sales Oliveira  

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 
CNPJ nº 54.158.522/0001-45 

                     

      
 

421 VISMODEGIBE  150 MG-Cápsulas 5.561 R$ 1.134,37 R$ 6.308.364,11 

422 XIGDUO5/1000-Comprimidos 13.905 R$ 3,56 R$ 49.503,12 

 
1.3.3 - Na proposta de preços, deverá ser aplicado o desconto mínimo obrigatório 
CAP (Coeficiente de Adequação de Preços) sobre o preço de fabricante (PF), 
baseado na tabela atualizada CMED (www.anvisa.gov.br) de todos os 
medicamentos adquiridos pela administração pública direta por força de decisão 
judicial, tudo em conformidade com a Resolução CMED nº. 3, de 02 de março 
de 2011, publicada no DOU de 09 de março de 2011 e alterado no Comunicado 
CMED nº 15, de 21/09/2018. 
 
1.3.3.1 - O Coeficiente de Adequação de Preços – CAP aplica-se à compra de 
medicamentos fornecidos por força de decisão judicial. Assim, no fornecimento 
de insumos adquiridos por força de decisão judicial de outra natureza que não 
medicamentos como, por exemplo, material médico-hospitalar, não se aplica o 
CAP. 
 
1.3.3.2 - . Em 15 de agosto de 2008 foi publicado no Diário Oficial da União a 
Resolução CMED nº 4, de 7 de agosto de 2008, que alterou o art. 1º da 
Resolução CMED nº 4, de 2006, para incluir as farmácias e drogarias entre as 
pessoas jurídicas que, ao realizarem vendas a entes da Administração Pública, 
deverão aplicar o CAP ao preço dos produtos definidos no art. 2º da citada 
Resolução. Portanto as distribuidoras, as empresas produtoras de 
medicamentos, os representantes, os postos de medicamentos, as unidades 
volantes, as farmácias e drogarias são alcançadas pela Resolução CMED nº 4, 
de 2006. As farmácias e drogarias, ao realizarem vendas a entes da 
Administração Pública, deverão respeitar o limite do Preço Fabricante conforme 
Orientação Interpretativa nº 2, de 2006, ou o Preço Máximo de Venda ao 
Governo - PMVG nos casos de obrigatoriedade de aplicação do Coeficiente de 
Adequação de Preço – CAP. 
 
1.3.3.3. Os medicamentos quando da entrega, deverão ter a data de fabricação 
recente, sendo no máximo de 06 (seis) meses; e validade de no mínimo 18 
(dezoito) meses, sendo que ambos os prazos terão por data referencial a data 
da efetiva entrega. 
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VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO DO CERTAME:- R$ 2.126.854.493,05 
 
3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica 
face ao interesse público de proceder-se a aquisição de MEDICAMENTOS para 
atender às necessidades e demandas dos Municípios Consorciados. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do 
parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos 
materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades 
de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado. 
 
5. DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS COMO CONDIÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO: 
5.1. Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária Municipal ou 
Estadual; 
5.2. Comprovação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida 
pela ANVISA (Ministério da Saúde); 
5.3. Cópia autenticada do certificado em vigor do registro do produto perante o 
Ministério da Saúde ou comprovação da inexigibilidade de registro, ou cópia da 
publicação no Diário Oficial da União – DOU, que comprove o número do registro 
e a data de vencimento, ou ainda pedido de revalidação protocolado no prazo 
legal. Somente serão aceitos protocolos de solicitação de renovação de registro 
de medicamentos, os quais tenham sido protocolados na ANVISA no 1º 
(primeiro) semestre do último quinquênio de validade do registro, conforme 
estabelecido em legislação vigente; 
5.4. Para a comprovação que trata o item acima, tambèm serão aceitos “prints” 
de páginas do sítio eletrônico (site) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
– ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação pela pregoeira; 
5.5. Certificado de Registro ou Certificado de Isenção do Registro dos 
medicamentos; 
5.6. Os fabricantes e distribuidoras devem cumprir as exigências da Portaria nº 
802 de 08/10/1998 do Ministério da Saúde, republicada em 07/04/1999;  
5.7. Certificado de regularidade técnica junto ao órgão competente; 
5.8. Em caso de isenção de qualquer dos documentos listados acima, ficará a 
cargo da(s) empresa(s) vencedora(s) apresentar documentação comprobatória. 
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6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.1. A entrega do objeto ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da 
expedição da ordem de fornecimento após assinatura do contrato ou documento 
equivalente. 
6.2. A entrega deverá ocorrer junto aos Municípios consorciados contratantes. 
6.3. A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas de transporte 
para entrega do objeto, quando necessário, sem ônus para o COMAM e os 
Municípios consorciados. 
6.4. Os Municípios poderão não receber produtos que sejam entregues em: 
6.4.1. Embalagens que não proporcionem uma condição boa de identificação e 
conferência no ato do recebimento; 
6.4.2.  Fora das embalagens originais ou que estejam em estado tal que suscitem 
sinais de violação ou dúvidas quanto à procedência dos mesmos; 
6.4.3. Os objetos desta licitação deverão ser entregues na forma em que são 
apresentados no comércio, desde que atenda às especificações solicitadas; 
6.5. Todos os produtos deverão estar de acordo com as Normas de 
Saúde/Sanitárias vigentes (ANVISA, SIF e Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação, Distribuição e Armazenamento), conforme legislação vigente; 
6.5.1. A empresa, quando da entrega dos produtos deverá obrigatoriamente 
informar na nota fiscal: 
6.5.1.1. Descrição dos itens; 
6.5.1.2. Número do pedido de origem, 
6.5.1.3. Número do lote; 
6.5.1.4. Data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 
6.6. Nos termos do art.73, inciso II, alíneas a e b da lei n° 8.666/93, os objetos 
dessa aquisição, serão recebidos da seguinte forma: 
6.6.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação. 
6.6.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação. 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
6.8. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 48 horas, a contar da 
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notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.9. O local, prazo e horários de entrega poderão ser alterados de acordo com 
as necessidades de cada Município consorciado. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES dos Municípios consorciados ao CONSÓRCIO DE 
MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM 
7.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 
7.2. Pagar a importância correspondente à aquisição, no prazo contratado. 
7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os MATERIAIS que a contratada entregar fora 
das especificações deste Edital e seus anexos. 
7.4. Comunicar ao COMAM todo e qualquer descumprimento ao contrato 
celebrado com base no presente processo de licitação.  
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
CONTRATANTES 
8.1. São obrigações dos Municípios consorciados Contratantes: 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
8.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido e remeter cópia de comunicado ao COMAM; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6 Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade, conforme o art. 9º, inciso XI do Decreto n° 7.892/2013; 
8.1.7 O COMAM e o Município contratante não responderão por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, 
ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade; 
9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
9.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
9.1.4 Comunicar à Contratante e ao COMAM, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
9.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, 
fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e 
transporte, de embalagens, frete, seguro, e, eventuais perdas ou danos. 
9.1.8 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
contratação objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa 
e prévia autorização do Município; 
9.1.9 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
COMAM, aos Municípios Consorciados ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações edilícias ou legais a que estiver sujeito; 
9.1.10 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou 
de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento 
deste Edital; 
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9.1.11 Prestar esclarecimentos ao Consórcio e aos Municípios consorciados 
Contratantes sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
independentemente de solicitação; 
9.1.12 Responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos que venham incidir sobre 
o produto fornecido, reservando a cada Município Contratante o direito de 
deduzir, dos valores a serem pagos à empresa, as quantias correspondentes 
aos tributos eventualmente não recolhidos; 
9.1.13 Substituir o produto recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo 
as exigências contratuais e demais constantes do processo, ou complementar 
os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 48 horas, contados a partir da 
data do recebimento da notificação do Consórcio ou do Município Contratante, 
correndo por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devolução dos 
itens/lotes recusados; 
9.1.14 Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
9.1.15 Respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas; 
9.1.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
10 DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
11 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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12 CONTROLE DA EXECUÇÃO 
12.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, cada Município Consorciado 
Contratante designará representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3 O representante do Município Contratante anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis, inclusive remetendo cópia de todo o procedimento ao 
Consórcio para ciência e medidas que forem cabíveis. 
 
13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da 
Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. Falhar ou Fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 
13.1.6. Não mantiver a proposta. 
13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa moratória de 0,15% por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 
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13.2.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até dois anos; 
13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Consórcio com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do COMAM pelo prazo de até 
cinco anos; 
13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, a Contratada que: 
13.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
13.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do COMAM, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente. 
13.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
13.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
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bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
13.09 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do COMAM. 
 
14 OBSERVAÇÕES GERAIS 
14.1 Não será permitida participação de empresas que estejam reunidas em 
consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição, inclusive 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
14.2 Não haverá a possibilidade de adesão de registros de preços para órgãos 
não participantes. 
14.3 O endereço de entrega poderá sofrer alteração caso haja alguma mudança 
determinado pelo Município Contratante. A contratada, no ato da assinatura de 
cada contrato e/ou ordem de fornecimento, será informada do endereço de 
entrega. 
14.4 Os materiais serão pagos em uma única parcela, até 30 (trinta) dias, 
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do respectivo 
Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo. 
14.5 A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND do INSS e do CRF do FGTS 
para posterior pagamento. Caso a certidão e/ou certificado estejam vencidos, o 
pagamento ficará retido até a sua regularização. 
14.6 Deverá constar na nota fiscal, obrigatoriamente, os seguintes dizeres: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/20__. 
14.7 Os recursos orçamentários ficarão à cargo de cada Município consorciado 
ao CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM e os 
empenhos serão emitidos por eles na medida em que ocorrerem os pedidos de 
compra / ordem de fornecimento do objeto contratado. 
14.8 As despesas a serem empenhadas em exercícios posteriores constam do 
planejamento previsto no Plano Plurianual de cada Município, conforme 
programa (s), objetivo (s) e meta (s) nele estabelecidos.  
 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA – COMAM 



                                
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 

Altinópolis – Aramina – Batatais – Brodowski - Buritizal – Cravinhos - Cristais Paulista – Franca – Guaíra - Guará – 

Ituverava- Igarapava - Itirapuã – Ipuã –Jardinópolis - Jeriquara – Miguelópolis - Nuporanga – Orlândia - Patrocínio 

Paulista – Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga – Santo Antônio da Alegria – São Joaquim da Barra – São José da 

Bela Vista - Sales Oliveira  

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 
CNPJ nº 54.158.522/0001-45 

                     

      
 

 
ANEXO II 

 
CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA – COMAM 
Licitação Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, CONFORME EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.   
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 

Modelo de Proposta de Preços 
 
 
Licitante: ________________________________________________________  
CNPJ: __________________________________________________________ 
Tel Fax: (_______)   ____________  Tel: (_____)____________ 
Celular:(____)______________ 
Endereço: _______________________________________________________  
Cidade: ________________________ Estado: ________  
E-mail:______________________  
Conta Corrente: ________ Agência: ____________ Banco: ___________ 
 
 
ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO MARCA REG. MIN. 

SAÚDE Nº 
V. 
UNIT. 
R$ 

SUBTOTAL 
R$ 

        

        

        

 
        
VALOR TOTAL R$  
 



                                
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 

Altinópolis – Aramina – Batatais – Brodowski - Buritizal – Cravinhos - Cristais Paulista – Franca – Guaíra - Guará – 

Ituverava- Igarapava - Itirapuã – Ipuã –Jardinópolis - Jeriquara – Miguelópolis - Nuporanga – Orlândia - Patrocínio 

Paulista – Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga – Santo Antônio da Alegria – São Joaquim da Barra – São José da 

Bela Vista - Sales Oliveira  

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 
CNPJ nº 54.158.522/0001-45 

                     

      
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$____(_____________________) 
DATA DA PROPOSTA: _________________  
EFICÁCIA DA PROPOSTA: ____Dias. 
PRAZO DE ENTREGA: _________ 
NOME DO REPRESENTANTE ___________________CPF: ____________ 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 
 
 
CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA – COMAM 
Licitação Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, CONFORME EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.   
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 

Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
 
 A empresa _______________________________________________, 
inscrita no CNPJ n.º _____________________________, com telefone 
_________________________, tendo como seu representante legal o Sr. (a) 
_________________________________________________ atesta para os 
devidos fins que a Empresa 
__________________________________________,  forneceu/fornece os 
produtos/serviços iguais ou semelhantes ao objeto do referido pregão, sendo 
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a 
mesma, nenhum registro que a desabone. 
 
 
__________________________, _____ de ___________________ de 20__. 
 

 
 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 

(assinatura e CPF) 
 
 

(carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV 
 

Pregão Eletrônico nº. 008/2023 
Processo nº. 009/2023 

 
CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA ____________________, CONFORME 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos ____ dias do mês de ____ de ____, nas dependências da sede 
administrativa do COMAM, situada à Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500, 
Residencial São Tomaz, CEP 14.409-245, na cidade de Franca – SP, o 
CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM, consórcio 
público inscrito no CNPJ sob n° 54.158.522/0001-45, através de seu Presidente 
Sr. ______________________, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/20__, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do Sr. Presidente, homologado em _____, e publicada no Diário 
Oficial, resolve Registrar os preços das empresas com preços mais vantajosos, 
por item, observadas as condições do Edital que rege o Pregão Eletrônico, 
aquelas enunciadas abaixo e seus respectivos itens que se seguem:- 
 
Item 01: (nome da empresa), com sede na ____ (em recuperação 
judicial/extrajudicial, quando for o caso), representada neste ato, por seu 
representante legal, Sr ____, portador da cédula de identidade RG nº ____ e 
CPF/MF nº ____; 
 
Item 02: (nome da empresa), com sede na ____, representada neste ato, por 
seu representante legal, Sr ____, portador da cédula de identidade RG nº ____ 
e CPF/MF nº ____; 
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Item 03: (nome da empresa), com sede na ____, representada neste ato, por 
seu representante legal, Sr ____, portador da cédula de identidade RG nº ____ 
e CPF/MF nº ____; 
 
1 – OBJETO 
 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro dos preços dos 
produtos especificados no Termo de Referencias, Anexo 01 do Edital do Pregão 
Eletrônico nº ___/20__, que passa a fazer parte integrante dessa Ata, 
independentemente de transcrição. 
 
2 – VIGÊNCIA  
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura. 
 
2.2 – Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, e do Decreto nº. 
7.892/2013, o CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA – COMAM 
juntamente com seus Municípios consorciados, não estão obrigados a adquirir 
exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os 
objetos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma 
licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições. 
 
3 – CONTRATO 
 
3.1 - Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata 
serão celebrados contratos específicos entre os Municípios consorciados e as 
empresas conforme disposto no Edital.  
 
4 – PREÇOS 
 
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de 
Registro de Preços constam do “Demonstrativo de Propostas Vencedoras”, em 
anexo a essa Ata. 
 
5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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5.1 – As condições de fornecimento à contratada por parte do Município 
contratante serão discriminadas no contrato firmado com os Municípios 
associados ao COMAM. 
 
5.2 - A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de __ (________) dias a contar 
da ordem de fornecimento emitida pelo Município contratante, nos locais de 
entrega indicados nos respectivos contratos. 
 
5.3 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao 
fornecimento do(s) objeto(s) desde que obedecidas as condições da Ordem de 
Fornecimento, conforme previsão do Edital de Licitação que precedeu a 
formalização dessa Ata. 
 
5.4 – Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações 
ou condições exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos: 
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e  
b) em até 48 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a 
constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 
 
5.5 – A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das 
sanções previstas por inadimplemento. 
 
5.6 - Os pagamentos serão realizados diretamente pelos Municípios 
contratantes, consorciados ao CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA 
MOGIANA - COMAM nos limites estabelecidos na presente ata de registro de 
preços, de acordo com as solicitações e disponibilidade orçamentária e 
financeira de cada Município.  
 
5.7 - A presente Ata de Registro de Preços não gera obrigação pecuniária 
alguma ao CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM, 
sendo a total responsabilidade de controle da ata e pagamentos de cada 
Município consorciado contratante. 
 
5.8 – O Departamento de Administração do CONSÓRCIO promoverá ampla 
pesquisa no mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
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permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para 
a solicitação da aquisição. 
 
5.9 - A DETENTORA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 
acompanhamento e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicá-lo 
imediatamente, por escrito. 
 
6 - DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO 
DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM 
 
6.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 
 
6.2 - Pagar a importância correspondente à aquisição, no prazo contratado. 
 
6.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os MATERIAIS que a contratada entregar 
fora das especificações deste Edital e seus anexos. 
 
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 - Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos 
estabelecidos, o objeto do Contrato em que se verificar vícios ou má qualidade 
dos materiais. 
 
7.2 - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas. 
 
7.3 - Apresentar à qualquer tempo, qualquer documento solicitado pela 
CONTRATANTE. 
 
7.4 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas 
decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades 
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decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por 
força de leis correlatas vigentes, ao cumprimento do presente Contrato; 
 
7.5 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no valor inicial atualizado do contrato, até o limite de 25%. 
 
8 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes 
hipóteses: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de 
Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem 
justificativa aceitável; 
c) quando o fornecedor não respeitar o prazo de entrega, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se 
tornar superior ao praticado no mercado; 
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
f) quando o fornecedor solicitar cancelamento por escrito, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por 
fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
  
8.2 – A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos 
previstos nas alíneas “a” a “e” do item anterior, será formalizada em processo 
próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de ___ (_______) dias. 
 
8.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, 
assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 
8.4 – Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes 
as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02, que a 
DETENTORA declara conhecer integralmente.  
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8.5 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 
8.6 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, 
o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 
 
9 – FISCALIZAÇÃO  
 
9.1 - Cabe ao Município consorciado contratante, através de seus prepostos, 
proceder à fiscalização rotineira do objeto recebido, quanto à quantidade, ao 
atendimento de todas as especificações e prazos de entrega. 
 
9.2 – Os fiscais do Município estão investidos do direito de recusar, em parte ou 
totalmente, o objeto licitado que não satisfaça as especificações estabelecidas 
ou que esteja sendo entregue fora do prazo estabelecido. 
 
9.3 – As irregularidades constatadas pelos fiscais deverão ser formalmente 
comunicadas ao CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - 
COMAM, para que sejam tomadas as providências necessárias, ou até mesmo, 
quando for o caso, encaminhadas ao Sr. Presidente para a aplicação das 
penalidades previstas. 
 
10 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
 
10.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de 
cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os 
inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 
entrega dos produtos no local determinado para a execução do objeto do 
contrato: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
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e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código 
Civil (Lei nº 10.406/2002). 
 
10.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados 
pela contratada. 
 
10.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força 
maior, o fato deverá ser comunicado ao CONSÓRCIO, até 24 (vinte e quatro) 
horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da 
ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de 
solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 
maior. 
 
11 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
11.1. Os recursos orçamentários ficarão à cargo de cada Município consorciado 
e os empenhos serão emitidos por eles na medida em que ocorrerem os pedidos 
de compra do objeto licitado. 
 
12 – FORO 
 
12.1 – Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Franca – 
Estado de São Paulo. 
 
13 – CÓPIAS 
 
13.1 – Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 
a) 02 (duas) para o Consórcio; 
b) 01 (uma) para a empresa registrada; 
c) 01 (uma), em extrato, para publicação na forma da Lei e do Estatuto.   
   
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 
disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelo CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM, 
neste ato representado por seu Presidente Sr. 
_______________________________________ pelo(s) Sr.(s) _____, CPF/MF 
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nº____, Carteira de Identidade nº ____, representando a(s) Empresas 
Registradas, tendo como testemunhas o ____ e o ____, a todo o ato presentes. 
 
Franca-SP, __ de ____ de 20__.  
 
 
 

SR. _________________________________ 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA  MOGIANA  

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 

_____________________________________ 
Representante da Empresa 

 
 
 
 
Testemunhas:- 
1)___________________________ 
 
2)___________________________ 
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APÊNDICE I DA ARP 
 

QUADRO DE CADASTRO DE RESERVA 
 
São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do inciso II 
do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013, os seguintes fornecedores que aceitaram 
cotar os bens ou serviços com preço igual ao do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 
Lei nº 8.666, de 1993:- 
 
 
ITEM Nº PREÇO  
CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 
2º   
3º   
4º   
5º   
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Pregão Eletrônico nº 008/2023 
Processo nº 009/2023 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO PARCELADA DE ***********************************, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A MUNICIPALIDADE DE **********************-SP E 
**********************************************************. 
 
 
Contrato nº 
 
 
 
 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE ************************-SP, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o número **********************, sediada na Rua 
*********************, nº ******, centro, neste representado por seu Prefeito 
Municipal *******************, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e ******************** (em recuperação judicial/extrajudicial, 
quando for o caso), Inscrita no CNPJ/MF sob n.º *************************, com 
Inscrição Estadual sob nº **********************, com sede na *****, nº, Bairro 
*********************, na cidade de ************************, CEP: ****************, 
neste ato representada por seu ********************, Sr. ********************, 
denominado CONTRATADA, tendo em vista o preço homologado e registrado 
da licitação por PREGÃO ELETRÔNICO Nº *****/20****, para REGISTRO DE 
PREÇOS, promovido pelo CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA 
- COMAM de conformidade com a Lei n.º 8.666/93, regulamentada pelo Decreto 
nº. 7.892/2013, e demais normas legais pertinentes mediante o estabelecimento 
das seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS : 
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DO OBJETO 
 
Primeira: O objeto do presente contrato é o Registro de Preços para a 
*****************************, conforme especificações constantes do Termo de 
Referencias e do Edital, objeto do Pregão Eletrônico nº ******/20****, realizado 
pelo CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA – COMAM, que ficam 
fazendo parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição, 
correspondendo aos itens: *********************************************. 
 
DA EXECUÇÃO 
 
Segunda: O fornecimento do objeto do presente contrato será realizado de 
maneira parcelada conforme requisitado pelo Setor / Secretaria de 
********************. 
 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Terceira: O objeto da presente licitação será recebido em até ***** (*******) dias, 
contados da requisição, conforme Edital. 
 
Quarta: Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Documento de 
Identidade (RG), do servidor da CONTRATANTE responsável pelo recebimento.  
 
Parágrafo primeiro: o objeto será considerados recebidos, desde que aferido 
pela fiscalização do Departamento / Secretaria de *************, constatando-se 
que a quantidade, tipo e a qualidade do produto fornecido esteja de acordo com 
o solicitado. 
 
DO PREÇO 
 
Quinta: O preço, para a presente contratação, é no valor global de R$ *********** 
(*****************************************************). 
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Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, 
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do respectivo 
Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo. 
 
Parágrafo segundo: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em **** (********) dias 
após a data de sua apresentação válida. 
 
DO PRAZO 
 
Sexta: O presente contrato vigorará até *********************** ou até a aquisição 
total dos produtos. 
 
Sétima: Fica expressamente previsto neste contrato, a possibilidade de 
acréscimo ou redução das quantidades licitadas, respeitando o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) fixado pelo artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 
 
DAS GARANTIAS 
  
Oitava: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 
dotação própria, constante do orçamento vigente, sendo:  
  
DA RESCISÃO 
 
Nona: Havendo descumprimento do pactuado resultará na rescisão, incidindo-
se multa, conforme previsto em cláusula anterior, ficando ajustado que o simples 
atraso no pagamento de qualquer uma das parcelas não ensejará motivo para 
rescisão. 
 
Parágrafo único: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93, de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo período de até cinco anos. 
 
Décima: A CONTRATADA declara-se ciente dos motivos que ensejam a 
Rescisão Contratual, conforme elencado no artigo 77 e seguintes da Lei Federal 



                                
COMAM – Consórcio de Municípios da Alta Mogiana 

Altinópolis – Aramina – Batatais – Brodowski - Buritizal – Cravinhos - Cristais Paulista – Franca – Guaíra - Guará – 

Ituverava- Igarapava - Itirapuã – Ipuã –Jardinópolis - Jeriquara – Miguelópolis - Nuporanga – Orlândia - Patrocínio 

Paulista – Pedregulho - Ribeirão Corrente - Restinga – Santo Antônio da Alegria – São Joaquim da Barra – São José da 

Bela Vista - Sales Oliveira  

O COMAM Representa: 1.460.324 Habitantes e 951.206 eleitores 
 

Avenida Dr. Flávio Rocha, nº 500 - Residencial São Tomaz - CEP 14.409-245 - Franca – SP 
CNPJ nº 54.158.522/0001-45 

                     

      
 

nº 8.666/93, com as alterações subsequentes, aplicando-se, no todo ou em 
parte, o que couber no presente contrato. 
 
Décima Primeira: No caso de a contratada estar em situação de recuperação 
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão do contrato, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 
Décima Segunda: No caso de a contratada estar em situação de recuperação 
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 
rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
DA LICITAÇÃO 
 
Décima Terceira: Este contrato fica vinculado ao Edital nº *****/20**, na 
modalidade licitatória Pregão Eletrônico para Registro de Preços realizado pelo 
CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM, bem como à 
proposta da CONTRATADA, vencedora dos itens relacionados na Cláusula 
Primeira deste Termo, cujos elementos ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
 
DA LEGISLAÇÃO 
 
Décima Quarta: A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente 
aos casos omissos é a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/02, Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000 e Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019,  Estatuto do CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA 
MOGIANA - COMAM e Lei Federal 8.666/93, com as alterações subsequentes, 
bem como, no que for compatível, o Código Civil Brasileiro. 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Décima Quinta: As partes elegem o Foro da Comarca de *********************, 
Estado de São Paulo, para dirimir qualquer dúvida que possa advir da execução 
do presente contrato. 
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ANEXO VI 
 
CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA – COMAM 
Licitação Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, CONFORME EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.   
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 

ESTIMATIVA DE CONSUMO POR MUNICÍPIO 
 
 
 
 
 
 



 

Altinópolis Aramina Batatais Brodowski Buritizal Cravinhos
Cristais 

Paulista
Franca Guaíra Guará Igarapava Ipuã Itirapuã Ituverava Jardinópolis Jeriquara Miguelopolis Morro Agudo Nuporanga Orlandia

Patrocínio 

Paulista
Pedregulho

Ribeirão 

Corrente
Restinga Sales Oliveira

Santo 

Antônio da 

Alegria

São Joaquim 

da Barra

São José da 

Bela Vista
Serrana

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT.

1
ACICLOVIR. Concentração: 50mg/g. Creme 

dermatológico. Bisnaga 10g. 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

2
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO. Concentração: 100 mg. 

Comprimido. 144.575 50.458 521.105 225.540 40.277 317.462 77.788 3.175.608 366.189 190.126 273.160 148.153 58.381 375.156 401.255 28.116 199.468 297.020 66.724 395.812 815.975 150.000 42.401 68.518 107.055 62.254 466.828 79.948 407.269

3
ÁCIDO FÓLICO. Concentração: 5 mg. Comprimido 

revestido. 48.192 16.819 173.702 75.180 13.426 105.821 25.929 1.058.536 122.063 63.375 91.053 49.384 19.460 125.052 133.752 9.372 66.489 99.007 22.241 131.937 271.992 50.000 14.134 22.839 35.685 20.751 155.609 26.649 135.756

4 ÁCIDO VALPRÓICO. Concentração: 250mg. Cápsulas. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

5
ALBENDAZOL . Concentração: 40mg/ml. Suspensão 

Oral. 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

6 ALOPURINOL. Concentração: 300 mg. Comprimido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

7
AMIODARONA, CLORIDRATO. Concentração: 200 mg. 

Comprimido revestido. 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

8
AMITRIPTILINA, CLORIDRATO. Concentração: 25 mg. 

Comprimido revestido. 48.192 16.819 173.702 75.180 13.426 105.821 25.929 1.058.536 122.063 63.375 91.053 49.384 19.460 125.052 133.752 9.372 66.489 99.007 22.241 131.937 271.992 50.000 14.134 22.839 35.685 20.751 155.609 26.649 135.756

9 AMOXICILINA. Conc e ntra ç ã o: 500mg. Cá psula . 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

10
AMOXICILINA. Concentração: 50mg/ml. Pó para 

suspensão oral. Frasco 150 ml. 1.446 505 5.211 2.255 403 3.175 778 31.756 3.662 1.901 2.732 1.482 584 3.752 4.013 281 1.995 2.970 667 3.958 8.160 1.500 424 685 1.071 623 4.668 799 4.073

11

AMOXICILINA ASSOC. CLAVULANATO DE POTÁSSIO 
Concentração: 500mg + 125mg. Comprimido Revestido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

12

AMOXICILINA ASSOC. CLAVULANATO DE POTÁSSIO . 
Concentração:  50+12,5mg/ml. Pó Suspensão Oral 

Frasco 75ml. 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

13
ANLODIPINO, BESILATO . Concentração: 5 mg. 

Comprimido. 57.830 20.183 208.442 90.216 16.111 126.985 31.115 1.270.243 146.476 76.050 109.264 59.261 23.353 150.062 160.502 11.246 79.787 118.808 26.690 158.325 326.390 60.000 16.960 27.407 42.822 24.902 186.731 31.979 162.908

14
AZITROMICINA. Concentração: 40 mg/ml (900mg). Pó 

Suspensão Oral Frasco. 1.157 404 4.169 1.804 322 2.540 622 25.405 2.930 1.521 2.185 1.185 467 3.001 3.210 225 1.596 2.376 534 3.166 6.528 1.200 339 548 856 498 3.735 640 3.258

15
AZITROMICINA. Concentração: 500 mg. Comprimido 

Revestido. 11.566 4.037 41.688 18.043 3.222 25.397 6.223 254.049 29.295 15.210 21.853 11.852 4.671 30.012 32.100 2.249 15.957 23.762 5.338 31.665 65.278 12.000 3.392 5.481 8.564 4.980 37.346 6.396 32.582

16

BUDESONIDA. Concentração: 50 mcg/Dose. *Frasco 
Com Válvula Dosificadora. Suspensão Nasal. Frasco 

200 doses. 193 67 695 301 54 423 104 4.234 488 254 364 198 78 500 535 37 266 396 89 528 1.088 200 57 91 143 83 622 107 543

17
BUPROPIONA, CLORIDRATO. Concentração: 150 mg. 

Comprimido. 4.819 1.682 17.370 7.518 1.343 10.582 2.593 105.854 12.206 6.338 9.105 4.938 1.946 12.505 13.375 937 6.649 9.901 2.224 13.194 27.199 5.000 1.413 2.284 3.568 2.075 15.561 2.665 13.576

18 CAPTOPRIL . Concentração: 25 mg. Comprimido. 96.383 33.639 347.403 150.360 26.851 211.641 51.859 2.117.072 244.126 126.750 182.107 98.769 38.921 250.104 267.503 18.744 132.978 198.013 44.483 263.875 543.983 100.000 28.267 45.678 71.370 41.503 311.219 53.298 271.513

19
CARBAMAZEPINA. Concentração: 200 mg. 

Comprimido. 67.468 23.547 243.182 105.252 18.796 148.149 36.301 1.481.951 170.888 88.725 127.475 69.138 27.245 175.073 187.252 13.121 93.085 138.609 31.138 184.712 380.788 70.000 19.787 31.975 49.959 29.052 217.853 37.309 190.059

20
CARBAMAZEPINA. Concentração: 400 mg. 

Comprimido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

21
CARBAMAZEPINA. Concentração: 20mg/ml. Xarope. 

Frasco 100ml. 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

22
CARBONATO DE CÁLCIO. Concentração:500mg. 

Comprimido. 48.192 16.819 173.702 75.180 13.426 105.821 25.929 1.058.536 122.063 63.375 91.053 49.384 19.460 125.052 133.752 9.372 66.489 99.007 22.241 131.937 271.992 50.000 14.134 22.839 35.685 20.751 155.609 26.649 135.756

23

CARBONATO DE CÁLCIO ASSOC. COLECALCIFEROL. 
Concentração: 1250mg (500mg Cálcio)+200UI. 

Comprimido. 28.915 10.092 104.221 45.108 8.055 63.492 15.558 635.122 73.238 38.025 54.632 29.631 11.676 75.031 80.251 5.623 39.894 59.404 13.345 79.162 163.195 30.000 8.480 13.704 21.411 12.451 93.366 15.990 81.454

24
CARBONATO DE LÍTIO. Concentração: 300 mg. 

Comprimido Revestido. 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

25 CARVEDILOL. Concentração: 12,5 mg. Comprimido. 38.553 13.455 138.961 60.144 10.741 84.656 20.744 846.829 97.650 50.700 72.843 39.507 15.568 100.042 107.001 7.497 53.191 79.205 17.793 105.550 217.593 40.000 11.307 18.271 28.548 16.601 124.488 21.319 108.605

26 CARVEDILOL. Concentração: 25 mg. Comprimido. 48.192 16.819 173.702 75.180 13.426 105.821 25.929 1.058.536 122.063 63.375 91.053 49.384 19.460 125.052 133.752 9.372 66.489 99.007 22.241 131.937 271.992 50.000 14.134 22.839 35.685 20.751 155.609 26.649 135.756

27 CARVEDILOL. Dosagem: 3,125 mg. Comprimido. 38.553 13.455 138.961 60.144 10.741 84.656 20.744 846.829 97.650 50.700 72.843 39.507 15.568 100.042 107.001 7.497 53.191 79.205 17.793 105.550 217.593 40.000 11.307 18.271 28.548 16.601 124.488 21.319 108.605

28 CARVEDILOL. Concentração: 6,25 mg. Comprimido. 38.553 13.455 138.961 60.144 10.741 84.656 20.744 846.829 97.650 50.700 72.843 39.507 15.568 100.042 107.001 7.497 53.191 79.205 17.793 105.550 217.593 40.000 11.307 18.271 28.548 16.601 124.488 21.319 108.605

29
CEFALEXINA  -  Concentração: 500 mg. Comprimido 

Revestido. 38.553 13.455 138.961 60.144 10.741 84.656 20.744 846.829 97.650 50.700 72.843 39.507 15.568 100.042 107.001 7.497 53.191 79.205 17.793 105.550 217.593 40.000 11.307 18.271 28.548 16.601 124.488 21.319 108.605

30
CEFALEXINA. Concentração 50mg/ml. Suspensão oral. 

Frasco 100ml. 578 202 2.084 902 161 1.270 311 12.702 1.465 761 1.093 593 234 1.501 1.605 112 798 1.188 267 1.583 3.264 600 170 274 428 249 1.867 320 1.629

31
CEFTRIAXONA SÓDICA. Concentração: 1g. Pó para sol. 

Injetável. Frasco- ampola. 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

32
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO. Concentração: 

500mg. Comprimido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

33
CLINDAMICINA, CLORIDRAT. Concentração :300mg. 

Capsulas. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

34
CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO. Concentração: 25mg. 

Comprimido Revestido. 48.192 16.819 173.702 75.180 13.426 105.821 25.929 1.058.536 122.063 63.375 91.053 49.384 19.460 125.052 133.752 9.372 66.489 99.007 22.241 131.937 271.992 50.000 14.134 22.839 35.685 20.751 155.609 26.649 135.756

35
CLONAZEPAM. Concentração:2,5mg/ml. Solução Oral 

(Gotas). Frasco 20ml. 193 67 695 301 54 423 104 4.234 488 254 364 198 78 500 535 37 266 396 89 528 1.088 200 57 91 143 83 622 107 543

36
CLOPIDOGREL, BISSULFATO. Concentração: 75 mg. 

Comprimido Revestido 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

37
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO -  Concentração: 40 

mg/ml. Solução Oral- gotas. Frasco 20 ml. 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

38
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO. Concentração: 100 

mg. Comprimido Revestido. 5.783 2.018 20.844 9.022 1.611 12.698 3.112 127.024 14.648 7.605 10.926 5.926 2.335 15.006 16.050 1.125 7.979 11.881 2.669 15.832 32.639 6.000 1.696 2.741 4.282 2.490 18.673 3.198 16.291

39
CLORPROMAZINA,  CLORIDRATO. Concentração: 25 

mg. Comprimido Revestido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

40 DEXAMETASONA. Concentração:  4 mg. Comprimido. 4.819 1.682 17.370 7.518 1.343 10.582 2.593 105.854 12.206 6.338 9.105 4.938 1.946 12.505 13.375 937 6.649 9.901 2.224 13.194 27.199 5.000 1.413 2.284 3.568 2.075 15.561 2.665 13.576

41
DEXAMETASONA. Concentração: 0,1 mg/ml. Elixir. 

Frasco 120 ml. 964 336 3.474 1.504 269 2.116 519 21.171 2.441 1.268 1.821 988 389 2.501 2.675 187 1.330 1.980 445 2.639 5.440 1.000 283 457 714 415 3.112 533 2.715

42
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO. Concentração: 0,4 

mg/ml. Xarope. Frasco 120 ml. 1.157 404 4.169 1.804 322 2.540 622 25.405 2.930 1.521 2.185 1.185 467 3.001 3.210 225 1.596 2.376 534 3.166 6.528 1.200 339 548 856 498 3.735 640 3.258

43
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO. Concentração: 2 

mg. Comprimido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

44 DIGOXINA. Concentração: 0,25 mg. Comprimido. 4.819 1.682 17.370 7.518 1.343 10.582 2.593 105.854 12.206 6.338 9.105 4.938 1.946 12.505 13.375 937 6.649 9.901 2.224 13.194 27.199 5.000 1.413 2.284 3.568 2.075 15.561 2.665 13.576

45
DIPIRONA SÓDICA. Concentração: 500 mg. 

Comprimido. 38.553 13.455 138.961 60.144 10.741 84.656 20.744 846.829 97.650 50.700 72.843 39.507 15.568 100.042 107.001 7.497 53.191 79.205 17.793 105.550 217.593 40.000 11.307 18.271 28.548 16.601 124.488 21.319 108.605

46
DIPIRONA SÓDICA. Concentração: 500 mg/ml. Solução 

Injetável. Ampola 2 ML. 964 336 3.474 1.504 269 2.116 519 21.171 2.441 1.268 1.821 988 389 2.501 2.675 187 1.330 1.980 445 2.639 5.440 1.000 283 457 714 415 3.112 533 2.715

47
DOXAZOSINA, MESILATO. Concentração: 2 mg. 

Comprimido. 57.830 20.183 208.442 90.216 16.111 126.985 31.115 1.270.243 146.476 76.050 109.264 59.261 23.353 150.062 160.502 11.246 79.787 118.808 26.690 158.325 326.390 60.000 16.960 27.407 42.822 24.902 186.731 31.979 162.908

48
ENALAPRIL, MALEATO. Concentração: 20 mg. 

Comprimido. 48.192 16.819 173.702 75.180 13.426 105.821 25.929 1.058.536 122.063 63.375 91.053 49.384 19.460 125.052 133.752 9.372 66.489 99.007 22.241 131.937 271.992 50.000 14.134 22.839 35.685 20.751 155.609 26.649 135.756

49
ENALAPRIL, MALEATO. Concentração:10mg. 

Comprimido. 48.192 16.819 173.702 75.180 13.426 105.821 25.929 1.058.536 122.063 63.375 91.053 49.384 19.460 125.052 133.752 9.372 66.489 99.007 22.241 131.937 271.992 50.000 14.134 22.839 35.685 20.751 155.609 26.649 135.756

50
ENOXAPARINA SÓDICA. Concentração: 100mg/ml. 

Solução Injetáve. Seringa 0,4ml. 964 336 3.474 1.504 269 2.116 519 21.171 2.441 1.268 1.821 988 389 2.501 2.675 187 1.330 1.980 445 2.639 5.440 1.000 283 457 714 415 3.112 533 2.715

51
ESPIRONOLACTONA. Concentração:100 mg. 

Ccomprimido. 4.819 1.682 17.370 7.518 1.343 10.582 2.593 105.854 12.206 6.338 9.105 4.938 1.946 12.505 13.375 937 6.649 9.901 2.224 13.194 27.199 5.000 1.413 2.284 3.568 2.075 15.561 2.665 13.576

52
ESPIRONOLACTONA. Concentração:25 mg. 

Comprimido. 96.383 33.639 347.403 150.360 26.851 211.641 51.859 2.117.072 244.126 126.750 182.107 98.769 38.921 250.104 267.503 18.744 132.978 198.013 44.483 263.875 543.983 100.000 28.267 45.678 71.370 41.503 311.219 53.298 271.513

53
FENOBARBITAL SÓDICO. Concentração: 40 mg/ml. 

Solução Oral. Frasco 20 ml. 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

54
FENOBARBITAL SÓDICO. Concentração: 100mg. 

Comprimido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

55
FINASTERIDA. Concentração: 5 mg. Comprimido 

Revestido. 5.783 2.018 20.844 9.022 1.611 12.698 3.112 127.024 14.648 7.605 10.926 5.926 2.335 15.006 16.050 1.125 7.979 11.881 2.669 15.832 32.639 6.000 1.696 2.741 4.282 2.490 18.673 3.198 16.291

56 FLUCONAZOL. Concentração:150 mg. Cápsula dura. 1.157 404 4.169 1.804 322 2.540 622 25.405 2.930 1.521 2.185 1.185 467 3.001 3.210 225 1.596 2.376 534 3.166 6.528 1.200 339 548 856 498 3.735 640 3.258

57 FLUOXETINA. Concentração:20 mg. Cápsula dura. 38.553 13.455 138.961 60.144 10.741 84.656 20.744 846.829 97.650 50.700 72.843 39.507 15.568 100.042 107.001 7.497 53.191 79.205 17.793 105.550 217.593 40.000 11.307 18.271 28.548 16.601 124.488 21.319 108.605

58 FUROSEMIDA. Concentração:40mg. Comprimido. 38.553 13.455 138.961 60.144 10.741 84.656 20.744 846.829 97.650 50.700 72.843 39.507 15.568 100.042 107.001 7.497 53.191 79.205 17.793 105.550 217.593 40.000 11.307 18.271 28.548 16.601 124.488 21.319 108.605

59
FUROSEMIDA. Concentração:10 mg/ml. Solução 

Injetável. Ampola 2 ml. 964 336 3.474 1.504 269 2.116 519 21.171 2.441 1.268 1.821 988 389 2.501 2.675 187 1.330 1.980 445 2.639 5.440 1.000 283 457 714 415 3.112 533 2.715

60 GLIBENCLAMIDA. Concentração:5 mg. Comprimido. 96.383 33.639 347.403 150.360 26.851 211.641 51.859 2.117.072 244.126 126.750 182.107 98.769 38.921 250.104 267.503 18.744 132.978 198.013 44.483 263.875 543.983 100.000 28.267 45.678 71.370 41.503 311.219 53.298 271.513

61 HALOPERIDOL. Concentração: 5 mg. Comprimido. 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

62 HALOPERIDOL. Concentração: 1 mg. Comprimido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

63
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO. Concentração: 60mg/ml. 

Suspensão Oral. Frasco 100ml. 193 67 695 301 54 423 104 4.234 488 254 364 198 78 500 535 37 266 396 89 528 1.088 200 57 91 143 83 622 107 543

64
IBUPROFENO. Concentração:50 mg/ml. Suspensão 

Oral. Frasco 30 ml. 578 202 2.084 902 161 1.270 311 12.702 1.465 761 1.093 593 234 1.501 1.605 112 798 1.188 267 1.583 3.264 600 170 274 428 249 1.867 320 1.629

65 IBUPROFENO. Concentração: 300 mg. Comprimido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

66 IVERMECTINA. Concentração: 6mg. Comprimido. 4.819 1.682 17.370 7.518 1.343 10.582 2.593 105.854 12.206 6.338 9.105 4.938 1.946 12.505 13.375 937 6.649 9.901 2.224 13.194 27.199 5.000 1.413 2.284 3.568 2.075 15.561 2.665 13.576

67

LEVODOPA ASSOC. BENSERAZID. 
Concentração:200mg + 50mg. Comprimido Liberação 

Prolongada. 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

68
LEVOFLOXACINO HEMI- HIDRATADO. Concentração: 

500 mg. Comprimido Revestido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

69
LEVOTIROXINA SÓDICA. Concentração: 100 mcg. 

Comprimido. 28.915 10.092 104.221 45.108 8.055 63.492 15.558 635.122 73.238 38.025 54.632 29.631 11.676 75.031 80.251 5.623 39.894 59.404 13.345 79.162 163.195 30.000 8.480 13.704 21.411 12.451 93.366 15.990 81.454

70
LEVOTIROXINA SÓDICA. Concentração: 25 mcg. 

Comprimido. 48.192 16.819 173.702 75.180 13.426 105.821 25.929 1.058.536 122.063 63.375 91.053 49.384 19.460 125.052 133.752 9.372 66.489 99.007 22.241 131.937 271.992 50.000 14.134 22.839 35.685 20.751 155.609 26.649 135.756

71
LEVOTIROXINA SÓDICA. Concentração: 50 mcg. 

Comprimido. 57.830 20.183 208.442 90.216 16.111 126.985 31.115 1.270.243 146.476 76.050 109.264 59.261 23.353 150.062 160.502 11.246 79.787 118.808 26.690 158.325 326.390 60.000 16.960 27.407 42.822 24.902 186.731 31.979 162.908

72
LORATADINA. Concentração: 1 mg/ml. Xarope. Frasco 

100 ML. 578 202 2.084 902 161 1.270 311 12.702 1.465 761 1.093 593 234 1.501 1.605 112 798 1.188 267 1.583 3.264 600 170 274 428 249 1.867 320 1.629

73 LORATADINA. Concentração:10mg. Comprimido. 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

74
METFORMINA, CLORIDRATO. Concentração: 500 mg. 

Comprimido Ação Prolongada. 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

75
METFORMINA, CLORIDRATO. Concentração: 850 mg. 

Comprimido Ação Prolongada. 173.490 60.550 625.326 270.648 48.333 380.954 93.346 3.810.730 439.427 228.151 327.793 177.784 70.058 450.187 481.506 33.739 239.361 356.424 80.069 474.975 979.170 180.000 50.881 82.221 128.466 74.705 560.194 95.937 488.723

76
METILDOPA. Concentração: 250mg. Comprimido 

Revestido. 38.553 13.455 138.961 60.144 10.741 84.656 20.744 846.829 97.650 50.700 72.843 39.507 15.568 100.042 107.001 7.497 53.191 79.205 17.793 105.550 217.593 40.000 11.307 18.271 28.548 16.601 124.488 21.319 108.605

77
METOPROLOL, SUCCINATO. Concentração: 25mg. 

Comp. Liberação Prolongada. 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

78
METOPROLOL, SUCCINATO. Concentração: 50mg. 

Comp. Liberação Prolongada. 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

79
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO. Concentração: 10 

mg. Comprimido. 4.819 1.682 17.370 7.518 1.343 10.582 2.593 105.854 12.206 6.338 9.105 4.938 1.946 12.505 13.375 937 6.649 9.901 2.224 13.194 27.199 5.000 1.413 2.284 3.568 2.075 15.561 2.665 13.576

80
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO. Concentração: 4 

mg/ml. Solução Oral. Frasco 10 ml. 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

81 METOTREXATO. Concentração: 2,5mg. Comprimido. 1.157 404 4.169 1.804 322 2.540 622 25.405 2.930 1.521 2.185 1.185 467 3.001 3.210 225 1.596 2.376 534 3.166 6.528 1.200 339 548 856 498 3.735 640 3.258

82
NIFEDIPINO. Concentração: 20 mg. Comprimido 

Liberação Prolongada. 154.213 53.822 555.846 240.576 42.962 338.626 82.974 3.387.315 390.601 202.801 291.371 158.030 62.274 400.167 428.005 29.990 212.765 316.821 71.172 422.200 870.373 160.000 45.228 73.085 114.192 66.404 497.950 85.277 434.420

83
NORTRIPTILINA, CLORIDRATO. Concentração: 25mg. 

Cápsula dura. 48.192 16.819 173.702 75.180 13.426 105.821 25.929 1.058.536 122.063 63.375 91.053 49.384 19.460 125.052 133.752 9.372 66.489 99.007 22.241 131.937 271.992 50.000 14.134 22.839 35.685 20.751 155.609 26.649 135.756

84
OMEPRAZOL. Concentração: 20 mg. Cápsula 

Liberação Prolongada. 173.490 60.550 625.326 270.648 48.333 380.954 93.346 3.810.730 439.427 228.151 327.793 177.784 70.058 450.187 481.506 33.739 239.361 356.424 80.069 474.975 979.170 180.000 50.881 82.221 128.466 74.705 560.194 95.937 488.723

85
ONDANSETRONA, CLORIDRATO. Concentração: 4 mg. 

Comprimido Orodispersível. 4.819 1.682 17.370 7.518 1.343 10.582 2.593 105.854 12.206 6.338 9.105 4.938 1.946 12.505 13.375 937 6.649 9.901 2.224 13.194 27.199 5.000 1.413 2.284 3.568 2.075 15.561 2.665 13.576

86
PARACETAMOL. Concentração: 200mg/ml. Solução 

Oral. Frasco 15ml. 964 336 3.474 1.504 269 2.116 519 21.171 2.441 1.268 1.821 988 389 2.501 2.675 187 1.330 1.980 445 2.639 5.440 1.000 283 457 714 415 3.112 533 2.715

87
PENTOXIFILINA. Concentração: 400 mg. Comprimido 

Revestido. 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

88
PERMETRINA. Concentração:  1% - 10mg/ml. Loção. 

Frasco 100 ml. 1.928 673 6.948 3.007 537 4.233 1.037 42.341 4.883 2.535 3.642 1.975 778 5.002 5.350 375 2.660 3.960 890 5.277 10.880 2.000 565 914 1.427 830 6.224 1.066 5.430

89
PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO. Concentração: 3 

mg/ml. Solução Oral. Frasco 100 ml. 578 202 2.084 902 161 1.270 311 12.702 1.465 761 1.093 593 234 1.501 1.605 112 798 1.188 267 1.583 3.264 600 170 274 428 249 1.867 320 1.629

90 PREDNISONA. Concentração:20 mg. Comprimido. 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

91 PREDNISONA. Concentração: 5 mg. Comprimido. 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

92
PROMETAZINA, CLORIDRATO. Concentração:25 mg. 

Comrpimido. 4.819 1.682 17.370 7.518 1.343 10.582 2.593 105.854 12.206 6.338 9.105 4.938 1.946 12.505 13.375 937 6.649 9.901 2.224 13.194 27.199 5.000 1.413 2.284 3.568 2.075 15.561 2.665 13.576

93
PROMETAZINA, CLORIDRATO. Concentração: 25 

mg/ml. Solução Injetável. Ampola. 964 336 3.474 1.504 269 2.116 519 21.171 2.441 1.268 1.821 988 389 2.501 2.675 187 1.330 1.980 445 2.639 5.440 1.000 283 457 714 415 3.112 533 2.715

94
PROPAFENONA, CLORIDRATO. Concentração: 300 

mg. Comprimido Revestido. 1.928 673 6.948 3.007 537 4.233 1.037 42.341 4.883 2.535 3.642 1.975 778 5.002 5.350 375 2.660 3.960 890 5.277 10.880 2.000 565 914 1.427 830 6.224 1.066 5.430

95
QUETIAPINA, HEMIFUMARATO. Concentração: 25 mg. 

Comprimido Revestido. 6.940 2.422 25.013 10.826 1.933 15.238 3.734 152.429 17.577 9.126 13.112 7.111 2.802 18.007 19.260 1.350 9.574 14.257 3.203 18.999 39.167 7.200 2.035 3.289 5.139 2.988 22.408 3.837 19.549

96
QUETIAPINA, HEMIFUMARATO. Concentração: 100 mg. 

Comprimido Revestido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

97
RISPERIDONA. Concentração: 1 mg. Comprimido 

Revestido. 38.553 13.455 138.961 60.144 10.741 84.656 20.744 846.829 97.650 50.700 72.843 39.507 15.568 100.042 107.001 7.497 53.191 79.205 17.793 105.550 217.593 40.000 11.307 18.271 28.548 16.601 124.488 21.319 108.605

98 RISPERIDONA. Concentração: 2mg. Comprimido. 38.553 13.455 138.961 60.144 10.741 84.656 20.744 846.829 97.650 50.700 72.843 39.507 15.568 100.042 107.001 7.497 53.191 79.205 17.793 105.550 217.593 40.000 11.307 18.271 28.548 16.601 124.488 21.319 108.605

99
SALBUTAMOL. Concentração: 1mg/ml. Solução/ 

Nebulização. Ampola. 193 67 695 301 54 423 104 4.234 488 254 364 198 78 500 535 37 266 396 89 528 1.088 200 57 91 143 83 622 107 543

100 SINVASTATINA. Concentração: 20mg. Comprimido. 192.767 67.277 694.807 300.720 53.703 423.282 103.718 4.234.144 488.252 253.501 364.214 197.537 77.842 500.208 535.007 37.487 265.957 396.026 88.966 527.750 1.087.966 200.000 56.534 91.357 142.740 83.005 622.438 106.597 543.025

101
SULFADIAZINA DE PRATA. Concentração: 1% (10mg/g). 

Creme dermatológico. Bisnaga 50 g. 964 336 3.474 1.504 269 2.116 519 21.171 2.441 1.268 1.821 988 389 2.501 2.675 187 1.330 1.980 445 2.639 5.440 1.000 283 457 714 415 3.112 533 2.715

102
SULFATO FERROSO. Concentração: 

40mg.Comprimido Revestido. 96.383 33.639 347.403 150.360 26.851 211.641 51.859 2.117.072 244.126 126.750 182.107 98.769 38.921 250.104 267.503 18.744 132.978 198.013 44.483 263.875 543.983 100.000 28.267 45.678 71.370 41.503 311.219 53.298 271.513

103
TIAMINA. Concentração: 300 mg. Comprimido 

Revestido. 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

104
TOPIRAMATO. Concentração: 50mg. Comprimido 

Revestido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

105
VALPROATO DE SÓDIO. Concentração: 50mg/ml. 

Xarope. Frasco 100ml. 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

106
VALPROATO DE SÓDIO. Concentração: 500mg. 

Comprimido Revestido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

107
VARFARINA SÓDICA. Concentração: 5 mg. 

Comprimido. 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

108 BROMOPRIDA 4 MG/ML. FRASCO 20 ML. 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

109 SERTRALINA. Concentração: 50 mg. Comprimido. 192.767 67.277 694.807 300.720 53.703 423.282 103.718 4.234.144 488.252 253.501 364.214 197.537 77.842 500.208 535.007 37.487 265.957 396.026 88.966 527.750 1.087.966 200.000 56.534 91.357 142.740 83.005 622.438 106.597 543.025

110 ALPRAZOLAM- Comprimido Concentração: 0,25 mg- 4.819 1.682 17.370 7.518 1.343 10.582 2.593 105.854 12.206 6.338 9.105 4.938 1.946 12.505 13.375 937 6.649 9.901 2.224 13.194 27.199 5.000 1.413 2.284 3.568 2.075 15.561 2.665 13.576

111 BACLOFENO - Comprimido Concentração: 10mg- 1.446 505 5.211 2.255 403 3.175 778 31.756 3.662 1.901 2.732 1.482 584 3.752 4.013 281 1.995 2.970 667 3.958 8.160 1.500 424 685 1.071 623 4.668 799 4.073

112
BROMOPRIDA- Solução Injetável -  Concentração: 5 
mg/ml- Ampola 2ml 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

113
CETOPROFENO - Solução Oral- gotas -  Concentração: 
20 mg/ml- Frasco 20 ML 964 336 3.474 1.504 269 2.116 519 21.171 2.441 1.268 1.821 988 389 2.501 2.675 187 1.330 1.980 445 2.639 5.440 1.000 283 457 714 415 3.112 533 2.715

114 CILOSTAZOL- Comprimido -  Concentração: 100 mg- 28.915 10.092 104.221 45.108 8.055 63.492 15.558 635.122 73.238 38.025 54.632 29.631 11.676 75.031 80.251 5.623 39.894 59.404 13.345 79.162 163.195 30.000 8.480 13.704 21.411 12.451 93.366 15.990 81.454

115 CILOSTAZOL- Comprimido -  Concentração: 50 mg- 28.915 10.092 104.221 45.108 8.055 63.492 15.558 635.122 73.238 38.025 54.632 29.631 11.676 75.031 80.251 5.623 39.894 59.404 13.345 79.162 163.195 30.000 8.480 13.704 21.411 12.451 93.366 15.990 81.454

116 CINARIZINA- Comprimido -  Concentração: 75 mg- 57.830 20.183 208.442 90.216 16.111 126.985 31.115 1.270.243 146.476 76.050 109.264 59.261 23.353 150.062 160.502 11.246 79.787 118.808 26.690 158.325 326.390 60.000 16.960 27.407 42.822 24.902 186.731 31.979 162.908

117
CLOMIPRAMINA - Comprimido -  Concentração: 75 mg-
Liberação Lenta 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

118
CLONIDINA, CLORIDRATO- Comprimido -  
Concentração: 0,1mg- 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

119
COLAGENASE ASSOC. CLORANFENICOL- Pomada -  
Concentração: 0,6U+ 1% Pomada- Embalagem 30g 964 336 3.474 1.504 269 2.116 519 21.171 2.441 1.268 1.821 988 389 2.501 2.675 187 1.330 1.980 445 2.639 5.440 1.000 283 457 714 415 3.112 533 2.715

120
DICLOFENACO, SAL POTÁSSICO- Solução Injetável -  
Concentração: 25mg/ml- Ampola 3ml 1.928 673 6.948 3.007 537 4.233 1.037 42.341 4.883 2.535 3.642 1.975 778 5.002 5.350 375 2.660 3.960 890 5.277 10.880 2.000 565 914 1.427 830 6.224 1.066 5.430

121 DIPIRONA SÓDICA- Comprimido -  Concentração: 1 g- 38.553 13.455 138.961 60.144 10.741 84.656 20.744 846.829 97.650 50.700 72.843 39.507 15.568 100.042 107.001 7.497 53.191 79.205 17.793 105.550 217.593 40.000 11.307 18.271 28.548 16.601 124.488 21.319 108.605

122
DIVALPROATO DE SÓDIO- Comprimido -  
Concentração: 500mg- Liberação Prolongada 5.783 2.018 20.844 9.022 1.611 12.698 3.112 127.024 14.648 7.605 10.926 5.926 2.335 15.006 16.050 1.125 7.979 11.881 2.669 15.832 32.639 6.000 1.696 2.741 4.282 2.490 18.673 3.198 16.291

123
DULOXETINA, CLORIDRATO- Capsula - Microgrânulos -  
Concentração: 30 mg- Liberação Prolongada 14.457 5.046 52.111 22.554 4.028 31.746 7.779 317.561 36.619 19.013 27.316 14.815 5.838 37.516 40.126 2.812 19.947 29.702 6.672 39.581 81.597 15.000 4.240 6.852 10.705 6.225 46.683 7.995 40.727

124
DULOXETINA, CLORIDRATO- Capsula - Microgrânulos -  
Concentração: 60 mg- Liberação Prolongada 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

125
ESCITALOPRAM, OXALATO- Comprimido -  
Concentração:10 mg- Revestido 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

126
ESCITALOPRAM, OXALATO- Comprimido -  
Concentração:20 mg- Revestido 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

127

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO ASSOC  DIPIRONA 
SÓDICA -  Comprimido -  Revestido -  Concentração 10 
mg + 250 mg 28.915 10.092 104.221 45.108 8.055 63.492 15.558 635.122 73.238 38.025 54.632 29.631 11.676 75.031 80.251 5.623 39.894 59.404 13.345 79.162 163.195 30.000 8.480 13.704 21.411 12.451 93.366 15.990 81.454

128
ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO - Solução Injetável -  
Concentração: 20 mg/ml- Ampola 1 ml 2.410 841 8.685 3.759 671 5.291 1.296 52.927 6.103 3.169 4.553 2.469 973 6.253 6.688 469 3.324 4.950 1.112 6.597 13.600 2.500 707 1.142 1.784 1.038 7.780 1.332 6.788

129
FLUNITRAZEPAM- Comprimido -  Concentração:1 mg-
revestido 3.133 1.094 11.294 4.888 873 6.880 1.686 68.826 7.937 4.121 5.920 3.211 1.265 8.131 8.697 609 4.323 6.437 1.446 8.579 17.685 3.251 919 1.485 2.320 1.349 10.118 1.733 8.827

130
GENTAMICINA, SULFATO- Solução Injetável -  
Concentração: 40 mg/ml- Ampola 2 ml 2.652 926 9.561 4.138 739 5.824 1.427 58.262 6.718 3.488 5.012 2.718 1.071 6.883 7.362 516 3.660 5.449 1.224 7.262 14.970 2.752 778 1.257 1.964 1.142 8.565 1.467 7.472

131

HIPROMELOSE ASSOC DEXTRAN 70 E GLICEROL-
Solução oftálmica -  Concentração: 3 mg + 2 mg/ml-
Frasco 10ml 1.955 682 7.045 3.049 545 4.292 1.052 42.934 4.951 2.570 3.693 2.003 789 5.072 5.425 380 2.697 4.016 902 5.351 11.032 2.028 573 926 1.447 842 6.312 1.081 5.506

132
IMIPRAMINA, CLORIDRATO- Comprimido -  
Concentração: 25 mg- Revestido 13.979 4.879 50.387 21.808 3.895 30.696 7.522 307.060 35.408 18.384 26.413 14.325 5.645 36.275 38.799 2.719 19.287 28.720 6.452 38.272 78.899 14.504 4.100 6.625 10.351 6.020 45.139 7.730 39.380

133
LEVETIRACETAM-  Concentração:   100mg/ml -  Solução 
Oral - Frasco 150mL 1.957 683 7.052 3.052 545 4.296 1.053 42.977 4.956 2.573 3.697 2.005 790 5.077 5.430 380 2.699 4.020 903 5.357 11.043 2.030 574 927 1.449 843 6.318 1.082 5.512

134
LEVOMEPROMAZINA, MALEATO-  Concentração: 25 
mg – Comprimido Revestido 6.753 2.357 24.339 10.534 1.881 14.828 3.633 148.322 17.103 8.880 12.758 6.920 2.727 17.522 18.741 1.313 9.316 13.873 3.116 18.487 38.111 7.006 1.980 3.200 5.000 2.908 21.804 3.734 19.022

135
LEVOMEPROMAZINA -  Concentração: 40 mg/ml -  
Solução Oral - Frasco 20 ml 1.959 684 7.059 3.055 546 4.301 1.054 43.019 4.961 2.576 3.700 2.007 791 5.082 5.436 381 2.702 4.024 904 5.362 11.054 2.032 574 928 1.450 843 6.324 1.083 5.517

136
LEVOMEPROMAZINA, MALEATO-  
Concentração:100mg – Comprimido - Revestido 4.345 1.516 15.661 6.778 1.210 9.541 2.338 95.438 11.005 5.714 8.209 4.452 1.755 11.275 12.059 845 5.995 8.926 2.005 11.895 24.523 4.508 1.274 2.059 3.217 1.871 14.030 2.403 12.240

137 LORAZEPAM-  Concentração: 2 mg -  Comprimido 3.382 1.180 12.190 5.276 942 7.426 1.820 74.288 8.566 4.448 6.390 3.466 1.366 8.776 9.387 658 4.666 6.948 1.561 9.259 19.088 3.509 992 1.603 2.504 1.456 10.921 1.870 9.527

138
MIDAZOLAM, CLORIDRATO-  Concentração:1mg/mL  -  
Solução Injetável -  Ampola 5mL 2.082 727 7.504 3.248 580 4.571 1.120 45.729 5.273 2.738 3.934 2.133 841 5.402 5.778 405 2.872 4.277 961 5.700 11.750 2.160 611 987 1.542 896 6.722 1.151 5.865

139
MIRTAZAPINA-  Concentração:45mg- Comprimido 
Revestido 2.661 929 9.592 4.151 741 5.843 1.432 58.452 6.740 3.500 5.028 2.727 1.075 6.905 7.386 518 3.672 5.467 1.228 7.286 15.019 2.761 780 1.261 1.971 1.146 8.593 1.472 7.496

140
NEOMICINA ASSOC. BACITRACINA-  Concentração: 5 
mg + 250 UI/g  -  Pomada -  Bisnaga 15g 964 336 3.474 1.504 269 2.116 519 21.171 2.441 1.268 1.821 988 389 2.501 2.675 187 1.330 1.980 445 2.639 5.440 1.000 283 457 714 415 3.112 533 2.715

141 NIMESULIDA-  Concentração:100 mg-  Comprimido 48.192 16.819 173.702 75.180 13.426 105.821 25.929 1.058.536 122.063 63.375 91.053 49.384 19.460 125.052 133.752 9.372 66.489 99.007 22.241 131.937 271.992 50.000 14.134 22.839 35.685 20.751 155.609 26.649 135.756

142
NISTATINA -  Concentração: 25.000 UI/g  -  Creme 
Vaginal - Bisnaga 60 g 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

143 NITRAZEPAM-  Concentração: 5 mg-  Comprimido 4.819 1.682 17.370 7.518 1.343 10.582 2.593 105.854 12.206 6.338 9.105 4.938 1.946 12.505 13.375 937 6.649 9.901 2.224 13.194 27.199 5.000 1.413 2.284 3.568 2.075 15.561 2.665 13.576

144
NORFLOXACINO-  Concentração: 400 mg – Comprimido 
Revestido 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

145
OXCARBAZEPINA-  Concentração: 60 mg/ml -  
Suspensão Oral - Frasco 100 ml 116 40 417 180 32 254 62 2.540 293 152 219 119 47 300 321 22 160 238 53 317 653 120 34 55 86 50 373 64 326

146
PARACETAMOL-  Concentração: 750 mg-  Comprimido 
Revestido 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

147
PAROXETINA-  Concentração: 20 mg- Comprimido 
Revestido 9.638 3.364 34.740 15.036 2.685 21.164 5.186 211.707 24.413 12.675 18.211 9.877 3.892 25.010 26.750 1.874 13.298 19.801 4.448 26.387 54.398 10.000 2.827 4.568 7.137 4.150 31.122 5.330 27.151

148
SALBUTAMOL, SULFATO-  Concentração: 1mg/mL-
Solução Nebulização -  Ampola 2,5mL 482 168 1.737 752 134 1.058 259 10.585 1.221 634 911 494 195 1.251 1.338 94 665 990 222 1.319 2.720 500 141 228 357 208 1.556 266 1.358

149
SALBUTAMOL, SULFATO- Xarope -  Concentração:0,4 
mg/ml-  Frasco 120ml 289 101 1.042 451 81 635 156 6.351 732 380 546 296 117 750 803 56 399 594 133 792 1.632 300 85 137 214 125 934 160 815

150
SIMETICONA- Emulsão Oral- gotas -  Concentração: 
75mg/ml- Frasco 15ml 578 202 2.084 902 161 1.270 311 12.702 1.465 761 1.093 593 234 1.501 1.605 112 798 1.188 267 1.583 3.264 600 170 274 428 249 1.867 320 1.629

151
TIORIDAZINA, CLORIDRATO-  Concentração: 25 mg-  
Comprimido Revestido 1.928 673 6.948 3.007 537 4.233 1.037 42.341 4.883 2.535 3.642 1.975 778 5.002 5.350 375 2.660 3.960 890 5.277 10.880 2.000 565 914 1.427 830 6.224 1.066 5.430

152
TIORIDAZINA, CLORIDRATO-  Concentração: 50 mg-
Comprimido Revestido 1.928 673 6.948 3.007 537 4.233 1.037 42.341 4.883 2.535 3.642 1.975 778 5.002 5.350 375 2.660 3.960 890 5.277 10.880 2.000 565 914 1.427 830 6.224 1.066 5.430

153
VALPROATO DE SÓDIO (ÁC. VALPRÓICO)-  
Concentração: 300 mg-  comprimido revestido 2.891 1.009 10.422 4.511 806 6.349 1.556 63.512 7.324 3.803 5.463 2.963 1.168 7.503 8.025 562 3.989 5.940 1.334 7.916 16.319 3.000 848 1.370 2.141 1.245 9.337 1.599 8.145

154
VENLAFAXINA, CLORIDRATO-  Concentração: 75 mg-
Cápsula Dura -  Liberação Prolongada 5.783 2.018 20.844 9.022 1.611 12.698 3.112 127.024 14.648 7.605 10.926 5.926 2.335 15.006 16.050 1.125 7.979 11.881 2.669 15.832 32.639 6.000 1.696 2.741 4.282 2.490 18.673 3.198 16.291

155
VENLAFAXINA, CLORIDRATO-  Concentração: 150 mg-
Cápsula Dura -  Liberação Prolongada 5.783 2.018 20.844 9.022 1.611 12.698 3.112 127.024 14.648 7.605 10.926 5.926 2.335 15.006 16.050 1.125 7.979 11.881 2.669 15.832 32.639 6.000 1.696 2.741 4.282 2.490 18.673 3.198 16.291

156
VITAMINAS DO COMPLEXO B-  Composição: 
B1,B2,B3,B5,B6,B12- Comprimido Revestido 48.192 16.819 173.702 75.180 13.426 105.821 25.929 1.058.536 122.063 63.375 91.053 49.384 19.460 125.052 133.752 9.372 66.489 99.007 22.241 131.937 271.992 50.000 14.134 22.839 35.685 20.751 155.609 26.649 135.756

157 MELOXICAM 15 MG- CP 19.277 6.728 69.481 30.072 5.370 42.328 10.372 423.414 48.825 25.350 36.421 19.754 7.784 50.021 53.501 3.749 26.596 39.603 8.897 52.775 108.797 20.000 5.653 9.136 14.274 8.301 62.244 10.660 54.303

158 CITALOPRAM 20 MG- CP 2.891 1.009 10.422 4.511 806 6.349 1.556 63.512 7.324 3.803 5.463 2.963 1.168 7.503 8.025 562 3.989 5.940 1.334 7.916 16.319 3.000 848 1.370 2.141 1.245 9.337 1.599 8.145

159 CLONAZEPAM 2 MG- CP 57.830 20.183 208.442 90.216 16.111 126.985 31.115 1.270.243 146.476 76.050 109.264 59.261 23.353 150.062 160.502 11.246 79.787 118.808 26.690 158.325 326.390 60.000 16.960 27.407 42.822 24.902 186.731 31.979 162.908

160
ÁCIDO TIÓCTICO -  Concentração:  600mg- Comprimido 
revestido 1.373 479 4.950 2.143 383 3.016 739 30.168 3.479 1.806 2.595 1.407 555 3.564 3.812 267 1.895 2.822 634 3.760 7.752 1.425 403 651 1.017 591 4.435 760 3.869

161 AMITRIPTILINA, Cloridrato-  Dosagem:75mg- Comprimido 1.157 404 4.169 1.804 322 2.540 622 25.405 2.930 1.521 2.185 1.185 467 3.001 3.210 225 1.596 2.376 534 3.166 6.528 1.200 339 548 856 498 3.735 640 3.258

162
BISOPROLOL, FUMARATO -  Concentração:  2,5mg-

Comprimido 1.373 479 4.950 2.143 383 3.016 739 30.168 3.479 1.806 2.595 1.407 555 3.564 3.812 267 1.895 2.822 634 3.760 7.752 1.425 403 651 1.017 591 4.435 760 3.869

163 BISOPROLOL, Fumarato. Dosagem: 5mg- Comprimido 17 6 63 27 5 38 9 381 44 23 33 18 7 45 48 3 24 36 8 47 98 18 5 8 13 7 56 10 49

164 BUSPIRONA-  Dosagem:10mg- Comprimido 2.169 757 7.817 3.383 604 4.762 1.167 47.634 5.493 2.852 4.097 2.222 876 5.627 6.019 422 2.992 4.455 1.001 5.937 12.240 2.250 636 1.028 1.606 934 7.002 1.199 6.109

165
BUSPIRONA, CLORIDRATO -  Concentração: 10mg-

Comprimido 1.084 378 3.908 1.692 302 2.381 583 23.817 2.746 1.426 2.049 1.111 438 2.814 3.009 211 1.496 2.228 500 2.969 6.120 1.125 318 514 803 467 3.501 600 3.055

166 CICLOBENZAPRINA 10 MG- Comprimido 2.169 757 7.817 3.383 604 4.762 1.167 47.634 5.493 2.852 4.097 2.222 876 5.627 6.019 422 2.992 4.455 1.001 5.937 12.240 2.250 636 1.028 1.606 934 7.002 1.199 6.109

167 CLOBAZAN - Dosagem:20mg- Comprimido 1.446 505 5.211 2.255 403 3.175 778 31.756 3.662 1.901 2.732 1.482 584 3.752 4.013 281 1.995 2.970 667 3.958 8.160 1.500 424 685 1.071 623 4.668 799 4.073

168
DESVENLAFAXINa, Succinato 100mg- Comprimido 
Revestido 867 303 3.127 1.353 242 1.905 467 19.054 2.197 1.141 1.639 889 350 2.251 2.408 169 1.197 1.782 400 2.375 4.896 900 254 411 642 374 2.801 480 2.444

169
DIVALPROATO de sódio-  Dosagem:500mg- Comp. 
Revestido -  Lib. Prolongada 4.337 1.514 15.633 6.766 1.208 9.524 2.334 95.268 10.986 5.704 8.195 4.445 1.751 11.255 12.038 843 5.984 8.911 2.002 11.874 24.479 4.500 1.272 2.056 3.212 1.868 14.005 2.398 12.218

170 DOMPERIDONA – Dosagem :10mg- Comprimido 1.446 505 5.211 2.255 403 3.175 778 31.756 3.662 1.901 2.732 1.482 584 3.752 4.013 281 1.995 2.970 667 3.958 8.160 1.500 424 685 1.071 623 4.668 799 4.073

171
DULOXETINA-  Dosagem : 30mg- Microgrânulos de 
liberação lenta 867 303 3.127 1.353 242 1.905 467 19.054 2.197 1.141 1.639 889 350 2.251 2.408 169 1.197 1.782 400 2.375 4.896 900 254 411 642 374 2.801 480 2.444

172
DULOXETINA-  Dosagem : 60mg- Cápsula 
(microgrânulos de liberação lenta) 867 303 3.127 1.353 242 1.905 467 19.054 2.197 1.141 1.639 889 350 2.251 2.408 169 1.197 1.782 400 2.375 4.896 900 254 411 642 374 2.801 480 2.444

173 DUPILUMABE 300MG C/ 2 UN- Seringa preenchida 29 10 104 45 8 63 16 635 73 38 55 30 12 75 80 6 40 59 13 79 163 30 8 14 21 12 93 16 81

174
EMPAGLIFLOZINA(JARDIANCE 25MG) -  Concentração:  
25mg- Comprimido Revestido 1.373 479 4.950 2.143 383 3.016 739 30.168 3.479 1.806 2.595 1.407 555 3.564 3.812 267 1.895 2.822 634 3.760 7.752 1.425 403 651 1.017 591 4.435 760 3.869

175
ESCITALOPRAM, oxalato-  Dosagem: 10 mg-
Comprimido 2.169 757 7.817 3.383 604 4.762 1.167 47.634 5.493 2.852 4.097 2.222 876 5.627 6.019 422 2.992 4.455 1.001 5.937 12.240 2.250 636 1.028 1.606 934 7.002 1.199 6.109

176
EZETIMIBA ASSOC. Sinvastatina Dosagem:10+20mg-
Comprimido 867 303 3.127 1.353 242 1.905 467 19.054 2.197 1.141 1.639 889 350 2.251 2.408 169 1.197 1.782 400 2.375 4.896 900 254 411 642 374 2.801 480 2.444

177
FIASP -   (Insulina Asparte +Nicotinamida/Vitamina B3) -  
Concentração: 100U/ml- Frasco- ampola -  3mL 260 91 938 406 72 571 140 5.716 659 342 492 267 105 675 722 51 359 535 120 712 1.469 270 76 123 193 112 840 144 733

178
FIASP -   (Insulina Asparte +Nicotinamida/Vitamina B3) -  
Concentração: 100U/ml- Frasco- ampola -  10mL 22 8 80 35 6 49 12 487 56 29 42 23 9 58 62 4 31 46 10 61 125 23 7 11 16 10 72 12 62

179
Fluticasona, Furoato-  Dosagem:27,5mcg/dose-
Suspensão Spray Nasal 2.440 852 8.796 3.807 680 5.359 1.313 53.604 6.181 3.209 4.611 2.501 985 6.333 6.773 475 3.367 5.014 1.126 6.681 13.774 2.532 716 1.157 1.807 1.051 7.880 1.350 6.875

180
FOSTAIR 6/200- FRASCO -  Bisoprolol, Fumarato. 
Dosagem: 10mg- Comprimido 14 5 52 23 4 32 8 318 37 19 27 15 6 38 40 3 20 30 7 40 82 15 4 7 11 6 47 8 41

181

KEYTRUDA FR 100MG/4ML- Frasco ampola -  
LURASIDONA, CLORIDRATO (LATUDA*) -  
Concentração:  80mg-  Comprimido Revestido 26 9 94 41 7 57 14 572 66 34 49 27 11 68 72 5 36 53 12 71 147 27 8 12 19 11 84 14 73

182
MANIDIPINO, DICLORIDRATO (MANIVASC*) -   
Concentração:  10mg- Comprimido 1.373 479 4.950 2.143 383 3.016 739 30.168 3.479 1.806 2.595 1.407 555 3.564 3.812 267 1.895 2.822 634 3.760 7.752 1.425 403 651 1.017 591 4.435 760 3.869

183
MANIDIPINO, DICLORIDRATO (MANIVASC*) -   
Concentração:  20mg- Comprimido 1.084 378 3.908 1.692 302 2.381 583 23.817 2.746 1.426 2.049 1.111 438 2.814 3.009 211 1.496 2.228 500 2.969 6.120 1.125 318 514 803 467 3.501 600 3.055

184

METILFENIDATO, CLORIDRATO (RITALINA L.A*) -  
Concentração:  40mg- Cápsula Dura -  Liberação 
Prolongada 651 227 2.345 1.015 181 1.429 350 14.290 1.648 856 1.229 667 263 1.688 1.806 127 898 1.337 300 1.781 3.672 675 191 308 482 280 2.101 360 1.833

185

METILFENIDATO, CLORIDRATO (RITALINA L.A*) -  
Concentração: 20mg- Cápsula Dura -  Liberação 
Prolongada 1.084 378 3.908 1.692 302 2.381 583 23.817 2.746 1.426 2.049 1.111 438 2.814 3.009 211 1.496 2.228 500 2.969 6.120 1.125 318 514 803 467 3.501 600 3.055

186
MIRTAZAPINA-  Dosagem:45mg- Comprimido 
Orodispersível 867 303 3.127 1.353 242 1.905 467 19.054 2.197 1.141 1.639 889 350 2.251 2.408 169 1.197 1.782 400 2.375 4.896 900 254 411 642 374 2.801 480 2.444

187 NESINA 25 mg- Comprimidos 289 101 1.042 451 81 635 156 6.351 732 380 546 296 117 750 803 56 399 594 133 792 1.632 300 85 137 214 125 934 160 815

188
OLMESARTANA Medoxomila- Dosagem:40mg-
Comprimido Revestido 1.446 505 5.211 2.255 403 3.175 778 31.756 3.662 1.901 2.732 1.482 584 3.752 4.013 281 1.995 2.970 667 3.958 8.160 1.500 424 685 1.071 623 4.668 799 4.073

189
OLOPATADINA, CLORIDRATO -  Concentração:  
2,22mg/mL- Solução Oftálmica -  Frasco 2,5mL 651 227 2.345 1.015 181 1.429 350 14.290 1.648 856 1.229 667 263 1.688 1.806 127 898 1.337 300 1.781 3.672 675 191 308 482 280 2.101 360 1.833

190
OMALIZUMABE -  Concentração:  150mg- Solução 
Injetável -  1ml 18 6 66 29 5 40 10 402 46 24 35 19 7 48 51 4 25 38 8 50 103 19 5 9 14 8 59 10 52

191
PANTOPRAZOl sesqui- hidratado- Dosagem:20mg-
Comprimido 14 5 52 23 4 32 8 318 37 19 27 15 6 38 40 3 20 30 7 40 82 15 4 7 11 6 47 8 41

192 PIOGLITASONA 30 mg- Comprimidos 289 101 1.042 451 81 635 156 6.351 732 380 546 296 117 750 803 56 399 594 133 792 1.632 300 85 137 214 125 934 160 815

193 PREGABALINA -  Dosagem 75mg- Cápsula 3.614 1.261 13.028 5.638 1.007 7.937 1.945 79.390 9.155 4.753 6.829 3.704 1.460 9.379 10.031 703 4.987 7.425 1.668 9.895 20.399 3.750 1.060 1.713 2.676 1.556 11.671 1.999 10.182

194 PREGABALINA- Dosagem 150mg- Cápsula 1.446 505 5.211 2.255 403 3.175 778 31.756 3.662 1.901 2.732 1.482 584 3.752 4.013 281 1.995 2.970 667 3.958 8.160 1.500 424 685 1.071 623 4.668 799 4.073

195 QUELATUS BARI. Comprimido- Comprimidos 173 61 625 271 48 381 93 3.811 439 228 328 178 70 450 482 34 239 356 80 475 979 180 51 82 128 75 560 96 489

196 QUET XR (Hemifumarato de  Quetiapina) 3.614 1.261 13.028 5.638 1.007 7.937 1.945 79.390 9.155 4.753 6.829 3.704 1.460 9.379 10.031 703 4.987 7.425 1.668 9.895 20.399 3.750 1.060 1.713 2.676 1.556 11.671 1.999 10.182

197 QUETIAPINA-  Dosagem :100mg- Comprimido 3.614 1.261 13.028 5.638 1.007 7.937 1.945 79.390 9.155 4.753 6.829 3.704 1.460 9.379 10.031 703 4.987 7.425 1.668 9.895 20.399 3.750 1.060 1.713 2.676 1.556 11.671 1.999 10.182

198 QUETIAPINA-  Dosagem :200mg- Comprimido 3.614 1.261 13.028 5.638 1.007 7.937 1.945 79.390 9.155 4.753 6.829 3.704 1.460 9.379 10.031 703 4.987 7.425 1.668 9.895 20.399 3.750 1.060 1.713 2.676 1.556 11.671 1.999 10.182

199
RIVAROXABANA – Dosagem :15mg- Comprimido 
Revestido 867 303 3.127 1.353 242 1.905 467 19.054 2.197 1.141 1.639 889 350 2.251 2.408 169 1.197 1.782 400 2.375 4.896 900 254 411 642 374 2.801 480 2.444

200
RIVAROXABANA – Dosagem :2,5 mg- Comprimido 
Revestido 2.169 757 7.817 3.383 604 4.762 1.167 47.634 5.493 2.852 4.097 2.222 876 5.627 6.019 422 2.992 4.455 1.001 5.937 12.240 2.250 636 1.028 1.606 934 7.002 1.199 6.109

201 RIVAROXABANA -  Dosagem: 20mg- Comprimido 2.169 757 7.817 3.383 604 4.762 1.167 47.634 5.493 2.852 4.097 2.222 876 5.627 6.019 422 2.992 4.455 1.001 5.937 12.240 2.250 636 1.028 1.606 934 7.002 1.199 6.109

202 ROMOSUMABE   90 MG/ML- Seringas 6 2 21 9 2 13 3 127 15 8 11 6 2 15 16 1 8 12 3 16 33 6 2 3 4 2 19 3 16

203

SACUBITRIL ASSOC .VALSARTANA SÓDICA-  
Concentração:  (103mg/97mg - 200mg)- Comprimido 
Revestido 43 15 156 68 12 95 23 953 110 57 82 44 18 113 120 8 60 89 20 119 245 45 13 21 32 19 140 24 122

204

SACUBITRIL ASSOC. VALSARTANA SÓDICA -  
Concentração: (24+26mg-  50mg)- Comprimido 
Revestido 1.373 479 4.950 2.143 383 3.016 739 30.168 3.479 1.806 2.595 1.407 555 3.564 3.812 267 1.895 2.822 634 3.760 7.752 1.425 403 651 1.017 591 4.435 760 3.869

205

SACUBITRIL ASSOC. VALSARTANA SÓDICA -  
Concentração: (51+49mg-  100mg)- Comprimido 
Revestido 1.373 479 4.950 2.143 383 3.016 739 30.168 3.479 1.806 2.595 1.407 555 3.564 3.812 267 1.895 2.822 634 3.760 7.752 1.425 403 651 1.017 591 4.435 760 3.869

206
SYNVISC ONe (Hilano GF- 20)-  Dosagem 8mg/mL-  
Seringa preenchida:6mL- Seringas 2 1 7 3 1 4 1 42 5 3 4 2 1 5 5 0 3 4 1 5 11 2 1 1 1 1 6 1 5

207
TRAZODONA, Cloridrato – Dosagem:50mg- Comprimido 
Revestido 4.337 1.514 15.633 6.766 1.208 9.524 2.334 95.268 10.986 5.704 8.195 4.445 1.751 11.255 12.038 843 5.984 8.911 2.002 11.874 24.479 4.500 1.272 2.056 3.212 1.868 14.005 2.398 12.218

208
TRIMETAZIDINA-  Dosagem :35mg- Comp- Lib. 
Prolongada 867 303 3.127 1.353 242 1.905 467 19.054 2.197 1.141 1.639 889 350 2.251 2.408 169 1.197 1.782 400 2.375 4.896 900 254 411 642 374 2.801 480 2.444

209
USTEQUINUMABE -  Concentração:  90mg/mL-  

Solução Injetável -  Seringa 1mL 1.373 479 4.950 2.143 383 3.016 739 30.168 3.479 1.806 2.595 1.407 555 3.564 3.812 267 1.895 2.822 634 3.760 7.752 1.425 403 651 1.017 591 4.435 760 3.869

210 VISMODEGIBE  150 MG- Cápsulas 81 28 292 126 23 178 44 1.778 205 106 153 83 33 210 225 16 112 166 37 222 457 84 24 38 60 35 261 45 228

211 XIGDUO5/1000- Comprimidos 578 202 2.084 902 161 1.270 311 12.702 1.465 761 1.093 593 234 1.501 1.605 112 798 1.188 267 1.583 3.264 600 170 274 428 249 1.867 320 1.629

MUNICÍPIO


